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ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 700470/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, MARIA DO SOCORRO SOUSA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1587/17 
Tendo em vista o Parecer nº 2035/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 
427 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Primeira Câmara (S1ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP) 
para cumprimento. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 287475/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALCINEU GRUBER, ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR 
BUENO, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, TEREZA 
MARQUES DE LIMA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1588/17 
Tendo em vista o Parecer nº 2037/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 
427 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Primeira Câmara (S1ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP) 
para cumprimento. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 91996/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, SALETE BOMBARDA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1589/17 
Tendo em vista o Parecer nº 2040/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), determino o SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 
427 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Primeira Câmara (S1ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP) 
para cumprimento. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO Nº: 482712/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: AMABILE CRISTINA TRENTO, ANTONIO CARLOS SCHWAB, 
CAROLINA SANGALLI, CATIANA MARIA CELSO, CELIA CRISTINA DE 
ANDRADE, CLEIDEMAR MARQUES, DEBORA APARECIDA BARELLA, 
DEISYRE LUCAS DA SILVA, ELIANE APARECIDA RODRIGUES, ELIANE 
FACCIN, EMELINE PIEMONTEZ DE OLIVEIRA, FRANCIELI MARQUES COELHO 
DA SILVA, FRANCIELY DE MOURA, GIANE MIGLIORINI, GIORGIA REGINA 
LUCHESE, GUILHERME LUCIANO FLORES SANTOS, IGOR RABEL CORSO, 
INGRID FACCIN GUSTMANN, JONATAS FELISBERTO DA SILVA, JULIANE 
DAIANE LIRA, KAREN KAROLINE DE OLIVEIRA, KELI CRISTINA PONTES, 
KEULLIN CRISTIAN OLIBONI, LUCI KAVESKI, LUZITA BUREI, MARCIA 
MARIANO, MARINA ALMEIDA DE MORAES, MARLI RIBEIRO DE CRISTO, 
MAURA KUHNEN DA SILVA DAGNONE, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, NADIA IRION ALMEIDA, NAIARA SOUTHIER, NELCI 
RODRIGUES DOS SANTOS, PAMELA CORREA, PATRICIA MASSUQUETO, 
PAULA SECCHI, ROSEMARI DUARTE CABRERA, SANDRA KELM, SILMARA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, SOLANGE CORDEIRO RABEL, WILSON VOLNEI 
SALES INGLEZ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ANTONIO CARLOS SANTOS VAINER 
DESPACHO: 1590/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 

1. Citação do MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido no Recurso de Revista nº 482712/17 (peças nº 59/60), do Ministério Público 
de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 

prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 496977/17 
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO PARANÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, NELSON CORDEIRO JUSTUS 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ATHOS SERGIO BARRETO JUNIOR, CHRISTIAN 
DA SILVA REIS, CRISTIANA RIBEIRO VIEIRA MENDES, CYBELE DE FATIMA 
OLIVEIRA, DAIANE ANTUNES SALGADO, MARCO ANTONIO MICHNA, MERI 
HELEM ROSA DE ABREU, PATRICIA BELLO DOS SANTOS, POLIANA DE 
SOUZA CARDOSO 
DESPACHO: 1591/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ, do Sr. ABELARDO 
LUIZ LUPION MELLO e do Sr. NELSON CORDEIRO JUSTUS, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido no Recurso de Revista nº 496977/17 (peças nº 65/66), do Ministério 
Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 

conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 682289/16 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, SIMONE APARECIDA TOMAZETTO 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: MARCIA LIANE MARCONATO 
DESPACHO: 1592/17 
Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 487657/08 
ORIGEM: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: MARGARET DE BRZEZINSKI ANTUNES DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO 
ASSUNTO: PENSÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1593/17 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 285073/15 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARGOT 
WAGNER HEIN, WALKIRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA 
FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO: 1595/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 

1. Citação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 2116/17 (peça nº 14), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 
381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 185136/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ASSOCIACAO DE PAIS DE ATLETAS DE DESPORTOS 
AQUATICOS DE FOZ DE IGUACU, CLOVIS ALVES DOS SANTOS, LANDERSON 
GERALDO TRANVESSOLI VIEIRA, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO 
MAC DONALD GHISI, RENI CLOVIS DE SOUZA PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: RICARDO DE FREITAS VASCO 
DESPACHO: 1596/17 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para atendimento ao contido no 
Despacho nº 225/17, da Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e 
Contratos (COFIT). 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 418681/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ 
INTERESSADO: ADILSON RAMALHO MATTA, CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ, 
CLAUDINEI LUIZ DOS REIS, CLAUDINEI LUIZ DOS REIS, ROBERTO 
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APARECIDO FERREIRA, WILLIAMS HIDETO IWAI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1597/17 

Tendo em vista o Protocolo nº 290066/17, encaminhe-se os autos à Coordenadoria 
de Fiscalização Municipal (COFIM) para instrução, e, após colha-se o opinativo do 
Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 11 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 939014/15 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR, EDITORA JORNAL 
DO ESTADO LTDA, JE PUBLICACOES LTDA - ME, JOAO CARLOS MILANI 
SANTOS, JOÃO CLAUDIO DEROSSO, LUIZ EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, RELINDO SCHLEGEL, VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALVARO AUGUSTO CASSETARIA, ANTONIO 
AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, 
GABRIELLA ZICARELLI RODRIGUES MENDES, LUIS GUSTAVO RODRIGUES 
FLORES, LUIS HENRIQUE BRAGA MADALENA, MAURICIO ANTONIO 
PELLEGRINO ADAMOWSKI, RAFAELA CASSETARI SAVARIS, ROBERVAL 
KUGLER MENDES, RODOLFO HEROLD MARTINS, THIAGO LIMA BREUS, 
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 
DESPACHO: 1622/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do JOÃO CARLOS MILANI SANTOS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no 
Recurso de Revista nº 110820/16 (peças nº 166/167), do Ministério Público de Contas 
(MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 

prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 12 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 305171/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, ROGERIO COSTA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1632/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 

1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6129/17 (peça nº 14), do 
Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 12 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 887910/15 
ORIGEM: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
INTERESSADO: ADÃO ANTONIO PEDROSO, ANDRE GUSTAVO LOPES 

PEGORER, CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, CARLOS GERALDO DA 

SILVA, CARLOS MANUEL VASCONCELOS ATAIDE DOS SANTOS, CELITA 
SUZANA PEREIRA BOSTELMANN, CLAUDIO MURILO XAVIER, D. DE SOUZA 
FEIJO - TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - ME, DANIELLE DE MELLO E SILVA, 
DINA DE SOUZA FEIJO, ERLENE TEDESCHI DOS SANTOS, GILBERTO 
BERGUIO MARTIN, LUIZ CARLOS SOBANIA, MICHELE CAPUTO NETO, OLAVO 
GASPARIN, RENE JOSE MOREIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
ANDRÉA KUGLER BATISTA RIBEIRO, CIRO BRUNING, DANIELLE CRISTINE 
TODESCO WELDT, DANIELLE PANCIONE BRUNING, EDUARDO BRUNING, 
FELLIPI EDWARD QUEIROZ DE LIMA, FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, 
HELIO MANOEL FERREIRA, LEONIDAS FERREIRA CHAVES FILHO, LUIZ 
FERNANDO FERREIRA DELAZARI, SIMONE SESTREN, THIAGO FIOR DE 
CASTRO, VANESSA D ANDREA RIBEIRO FRANCISCO 
DESPACHO: 1635/17 
Encaminhe-se os autos à 7ª Inspetoria de Controle Externo (7ª ICE) para 
manifestação, nos termos da Informação nº 349/17 – COFIE. 
Gabinete, em 12 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 255294/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
INTERESSADO: FRANK ARIEL SCHIAVINI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1637/17 
Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para 
análise, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 12 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 231034/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
INTERESSADO: ALTAIR BOZA CORREIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1638/17 
Tendo em vista o Despacho nº 618/17 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(COFIM), determino o NOVO SOBRESTAMENTO dos autos, nos termos do artigo 
427 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
Encaminhe-se à Secretaria da Primeira Câmara (S1ªC) para certificação e 
anotações, e, após à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para 
cumprimento. 
Gabinete, em 12 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 246900/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
INTERESSADO: MAURO FELIZ DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1641/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Informação nº 223/17 (peça nº 23), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (COFIT), conforme os 
arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
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PROCESSO N º: 360820/09 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: OSEIAS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1647/17 

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS, por meio da peça 103 opõe embargos de 
declaração em face do Acórdão 2704/17 – S1C, alegando omissão na apreciação 
dos pedidos de aplicação de multas ao gestor, feitos pelo parquet por ocasião do 
julgamento da Tomada. 
Recebo o presente recurso, pois preenchidos os pressupostos legais do art. 69 da 
Lei Orgânica. 
Assim, nos termos do art. 490 do Regimento Interno, encaminhe-se o processo à 
Diretoria de Protocolo (DP) para autuar o feito como embargos de declaração e 
registrar a distribuição a este Relator. 
Após retorne a este gabinete. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 164959/10 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRETAMA 
INTERESSADO: AFIFI EL BITAR SAAB, ANTONIO JOSE QUESADA 
PIAZZALUNGA, MUNICÍPIO DE IRETAMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1648/17 
Tendo em vista a Informação nº 448/17 da Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(peça 163) e a Informação nº 3820/17 da Coordenadoria de Execuções (peça 166), 
AUTORIZO a baixa de responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao interessado, nos termos dos pareceres, conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhe-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de Quitação 
de Débito e posteriormente à Diretoria de Execuções (DEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 133129/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: ALLBRAX CONSULTORIA E SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA, CICERO LUIZ ANTAO BARBOSA, CLAUDIA INEZ SOARES PEREIRA, 
CLISPER DESENVOLVIMENTO E EDICAO DE SOFTWARES LTDA - ME, DRZ 
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, EDISON DE OLIVEIRA 
KERSTEN, EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA, ELAINE 
MARIA COSTA, ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA, ELVIRA DO 
ROCIO BEZERRA GERALDO, GIEXONLINE GESTAO DE NEGOCIOS LTDA, 
INSTITUTO CURITIBA DE INFORMÁTICA - ICI, ISABELLE MIRANDA 
NASCIMENTO SILVA, IVANY MARÉS DA COSTA, JOSÉ BAKA FILHO, JOZAINE 

BATISTA MENDES CONCEIÇÃO E SILVA BAKA, LEXSOM CONSULTORIA E 
INFORMÁTICA LTDA, LUIS CARLOS DA SILVA, LUIZ ROBERTO MARINHO 
CORREIA, MARCIO AURELIO VIEIRA DA COSTA, MARCO AURELIO PEREIRA 
MACHADO, MONICA DO CARMO PEREIRA NEVES, SANDRA REGINA DAS 
NEVES, SAUL GEBRAN MIRANDA, SILVIANI DA SILVA, STEINKIRCH 
TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - ME, ZENILDA SOUZA COSTA 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALBERICO EUGENIO DA SILVA GAZZINEO, 
ALBERTO FULVIO LUCHI, ALBERTO LUIZ CAITANO, ALEXANDRE EISELE 
BARBERIS, ALUIZIO JOSE DE ALMEIDA CHERUBINI, ANAISA PASQUAL 
SALGADO CINTRA, ANDRÉ FELIPE SILVA PUSCHEL, ANDRE RIBEIRO 
DANTAS, ANDRESSA EMMANUELLY NORONHA, ANGELICA MUNIZ LEAO DE 
ARRUDA ALVIM, ARAKEN DE ASSIS, ARMANDO VERRI JUNIOR, CARLOS 
HENRIQUE DOS SANTOS LIQUORI FILHO, CLAUDIO LUIZ LEITE JUNIOR, 
DANIEL KRAHEMBUHL WANDERLEY, DANIEL WILLIAN GRANADO, DEBORA 
BORGIAS BACIN, DEMETRIUS COELHO SOUZA, DIEGO BULIGON, DIEGO 
VASQUES DOS SANTOS, DORA MARIA DAS NEVES SCHULLER, EDUARDO 
PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM, EMMA ROBERTA PALU BUENO, EVERALDO 
AUGUSTO CAMBLER, FELIPE JOSE MEINBERG GARCIA, FERNANDA LUCK 
SANTOS, FERNANDO ANSELMO RODRIGUES, FERNANDO CRESPO QUEIROZ 

NEVES, FRANCO BET DE MORAES SILVA, GABRIEL DO VAL SANTOS, 
GRAZIELA PAIS FURLANETO MERMEJO, GUILHERME DE SALLES 
GONCALVES, GUILHERME PIMENTA DA VEIGA NEVES, GUILHERME 
WANDERLEY DIAS RODRIGUES, GUSTAVO VINICIUS DE OLIVEIRA 
CARVALHO, HELENA DE OLIVEIRA FAUSTO, IZABELLA FREZA NEIVA DE 
MACEDO, JOAO CONCEICAO E SILVA, JOAO MARCOS NETO DE CARVALHO, 
JOSE ANTONIO SCHULLER DA CRUZ, JOSE LUIZ PINHEIRO LISBOA 
MIRANDA, JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO, JUAREZ RIBAS 
TEIXEIRA JUNIOR, KAMILLE ZILIOTTO FERREIRA, KAREN SCHOLL, LAERZIO 
CHIESORIN JUNIOR, LAISA DARIO FAUSTINO DE MOURA, LEANDRO 
ANDRADE COELHO RODRIGUES, LUCIANO ELIAS REIS, LUIS FELIPE CIMINO 
PENNACCHI, MARAISA CRISTINA DE MORAES, MARCELO CHIAVASSA DE 
MELLO PAULA LIMA, MARILIA BARROS BREDA, MARTA BRITTO DE 
AZEVEDO, MELINA LEMOS VILELA, MIGUEL TAUFIK NAME FILHO, MONICA 

AKEMI IGARASHI THOMAZ DE AQUINO, OTAVIO KERN RUARO, PATRICIA DE 

OLIVEIRA BOASKI, PATRICIA OUTEIRAL DE OLIVEIRA, PAULA CRISTINA 
TRAVAIN, RAFAEL FRANCO TOLEDO BARBOSA DA SILVA, RAFAEL KNORR 
LIPPMANN, RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES, RAISSA DRUDI GOMIDE, RENAN 
SCAPIM ARCARO, RENNAN FARIA KRUGER THAMAY, RITA DANIELA LEITE 
DA SILVA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, ROSANE PEREIRA DOS SANTOS, 
SERGIO RICARDO RODRIGUES, TAILAINE CRISTINA COSTA, THEREZA 
CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM, THIAGO ROBERTO MUNIZ LEAO MOLENA, 
THIAGO ROS NONATO, VINICIUS BULIGON, WADSON VELOSO SILVA 
DESPACHO: 1649/17 

Em atenção ao requerimento acostado à peça 782 (Petição Intermediária nº 
369665/17), determino a remessa do feito à Coordenadoria de Execuções, para que 
promova diligência ao DETRAN-SP, no sentido de se viabilizar o licenciamento do 
veículo Volkswagen Saveiro 1.6, placa EPS-2545, que se encontra indisponível, em 
razão de medida cautelar proferida por este Tribunal de Contas em face da Allbrax 
Consultoria e Assessoria em Informática Ltda. 
Após, devolva-se o feito à Diretoria de Protocolo para retorno ao seu regular trâmite. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 23049/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: JOSE CARLOS ALVES SILVA, LUCIVANI SUZILMAR TOTTI DE 
BASTOS, OSMARIO JOSE CORDEIRO 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: AMAURI SILVA TORRES, FERNANDA CAROLINA 
SCHLOGEL DE FREITAS, GUILLERMO FELIPE MARINS OCAMPOS 
DESPACHO: 1650/17 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para que promova a inversão do 
apensamento e consequente redistribuição do feito, nos termos do art. 32, § 3º, do 
Regimento Interno. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 1012736/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
INTERESSADO: ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, OSMAR TRENTINI 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1651/17 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para que promova a inversão do 
apensamento e redistribuição do feito, nos termos do art. 32, § 3º, do Regimento 
Interno. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 365813/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO: BRASILUZ ELETRIFICAÇÃO E ELETRONICA LTDA, MUNICÍPIO 
DE PARANAGUÁ 
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: CAROLINE MOURA MAFFRA, DANIELA BONATO 
BARBOSA ZAMBELLI, IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO, LUCIANA 
SANTOS COSTA 
DESPACHO: 1652/17 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo, para que efetue a inversão do apensamento, 
passando o protocolo de nº 193970/16 a figurar como o principal dos autos. 
Após, remeta-se à Coordenadoria de Fiscalização de Obras Públicas – COFOP, para 
manifestação quanto ao mérito da Representação da Lei nº 8.666/93. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 689453/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA LUCIA WOJCIR, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA 
FURINI, ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA 
DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, 
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MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO 

ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI 
GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 1655/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 2049/17 (peça nº 64), da Coordenadoria 
de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 226115/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOBATO 
INTERESSADO: FABIO CHICAROLI, JOSÉ GONDOLFO, MUNICÍPIO DE 
LOBATO, TANIA MARTINS COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1656/17 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Execuções (COEX) para manifestação. 
Gabinete, em 13 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 355091/16 
ORIGEM: NOVA EURUS IV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A 
INTERESSADO: DILCEMAR DE PAIVA MENDES, EDSON SARDETO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: CRISTINA KAKAWA, JEFFERSON CAMILO DE 
SIQUEIRA, LUIS ADOLFO KUTAX, PAULO SÉRGIO SENA, THAIS MARQUES 
CAVALCANTI DE BRITO 
DESPACHO: 1657/17 

Diante da Informação nº 4130/17, da Coordenadoria de Execuções (COEX) e nos 
termos do art. 398, do Regimento Interno, determino o ENCERRAMENTO do 

presente processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para as providências necessárias. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 817443/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ADRIANE APARECIDA RIBEIRO ZUGE, ADRIELLE DANIELA 
SAUERBIER, ANA CRISTINA FONTELLA BOCACIO, ANA PAULA DE OLIVEIRA 
GONTARSKI, ANDRESSA FRANCA DA LUZ, ANDRIELLI FRANCINE TAVERNI, 
ARYELI SIMBORSKI MARQUES FREITAS, BARBARA COUTO GOMES, BIANCA 
FIGURA CABRINI, BRUNA RUSSI DA COSTA, CAMILA LANGNER ZADURESKI, 
CAROLINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CLEICIANE MENDES DA SILVEIRA, 
CRISTIANE FERREIRA RIBEIRO, DAIANA MARA DE SOUZA GAWLETA, 
DANIELLE PANSERA, DAYSE MARIA MARTINS MOHR, DEBORA CRISTINA DA 
SILVA BORIN, ELENICE DOS SANTOS DE MOURA, ELISANGELA DE FATIMA 
TOLEDO DE LIMA, ELISNEIA GONCALVES DE SOUZA, ERICA DOS SANTOS, 
FABIANE LIMA DA ROSA, FAGNA REGINA DIODATO LUCAS, FATIMA ECARD 
DA ROCHA ARAGAO, FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, FERNANDA BACHINI 

DE OLIVEIRA, FERNANDA KELLY BOGLER, GESSICA AMANDA GASPAR 
RAMOS, JANETE PUSZCZYNSKI COSTA, JAQUELINE BONFIM DE SOUZA, 
JAQUELINE GOMES BONETO, JOICE DE SOUZA LEONIDAS, JOICE SOFIA 
SCHWEDLER, JULIANA DE SOUZA ALVES, KARINA BORTOLETO, KARINE 
CRISTINA PFUTZ, KELLEN CRISTINA FERREIRA GORSKI, LARISSA DE 
ARAUJO ALVES, LENILDA DAS NEVES DE AVILA, LETICIA GUEDES, LUANA 
FAVETTI, LUCAS DO NASCIMENTO, LUCIANA SOARES, MARIA DE FATIMA 
DOS SANTOS MARTINS, MARIA JULIA MARTINS PATCZYK, MARIA LUCILIA 
ALVARES DOS SANTOS, MARIA WHELIDA NUNES ALVES BENELLI, 
MARICELMA APARECIDA DOS SANTOS, MARISTELA APARECIDA DA SILVA 
OLIVEIRA, MARISTELA DE FREITAS PIRES DE CAMPOS, MARLENE MARIA DE 
OLIVEIRA WONSOVICZ, MATEUS MARTINS VIUDES, MONALIZA DANIELLY 
NONATO MARTINS, MONICA JESELI PACONDES DA SILVA, MONIKE 
TABORDA DA SILVA, MYRIA FOLETTO DE AZEREDO E SILVA QUEIROZ, 

NATALIA GAVAZZI VAZZOLER, PAMELA CRISTINA MARIN GOTER, PATRICIA 

FERREIRA MARINS, PATRICIA HUCALO LIMA, PRISCYLLA BEVERVANCO 
NEUMANN CONTER, ROSANE ARAUJO DA ROSA LIMA, RUI SERGIO ALVES 
DE SOUZA, SILMARA STRAITENBERGER COGA, SUELEN SIMONE DE 
FREITAS, TALITHA KAROLINE STABACH, TATIANE APARECIDA MARCELINO 
DE LIMA, TATIANE DO ROCIO DA SILVA ALVES, TATIANE PEREIRA SOCZEK, 
TAYMARA DAIANE RIBEIRO, THAIS FERNANDA CORREIA, VALENTINA THAIS 
FERNANDES, VALERIA APARECIDA DA SILVEIRA FERNANDES, ZILDA MARIA 
DE CAMPOS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1658/17 

Encaminhe-se à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP) para 
atendimento ao contido no Requerimento nº 64/17, do Ministério Público de Contas 
do Estado do Paraná (MPC). 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 539652/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, CLAUDIA CRISTINA PAULINO, 
DANIELE MARTINS MORAES, ELENICE VIEIRA, MARIANE TRIZOTTI 
KRUPINISKI 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1659/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6126/17 (peça nº 10), do Ministério Público 
de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 617690/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, ADRIANA MARTINS BATISTA, CELIA 
CRISTINA GAROLO ROQUE, KARINE ARANTE, MARLI DOMINGUES COSTA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1660/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6125/17 (peça nº 12), do Ministério Público 
de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 

de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 284236/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIPÁ 
INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA, 
EUCLIDES JOSE KREUTZ 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1661/17 

Trata-se de denúncia formulada pelo Sr. João Gelásio Weber, Vice-Presidente da 
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Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina do insigne Conselho Regional de 

Contabilidade do Paraná, em face da Câmara Municipal de Maripá, alegando 
irregularidades atinentes à contratação da empresa Consultec – Consultoria e 
Assessoria Técnica Municipal Ltda. –ME (contrato n°01/2017), posto que a referida 
empresa não possuía em seu objeto social a atividade contábil e não se encontrava 
registrada perante o órgão de classe, conforme determina o artigo 15 do Decreto lei 
n° 9.295/46 e demais resoluções emanadas do Conselho Federal de Contabilidade 
(Res. CFC n's. 1.370/11 e 1.390/12). 
Em sede de contraditório, entretanto, comprovou-se a ulterior regularização da 
empresa ante o Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, consoante o registro 
nº PR-009408/O-4, válido até 13 de março de 2018. 
Isto posto, com fundamento nos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e 
da boa-fé, e ponderando-se que não há indícios de que o saneamento extemporâneo 
da impropriedade tenha causado danos ao Erário ou à consecução dos serviços 
prestados, com fundamento no art. 24, III, e 276, §3º, ambos do RITCEPR, deixo de 
receber a presente denúncia tendo em vista a superveniente perda de objeto do 
expediente sub examine. 
Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 
processo, nos termos do art. 398, §2º, do RITCEPR, com remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento, conforme 168, VII, do RITCEPR. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 408787/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO: JOSÉ GONÇALVES, RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA, 
SOVELTH CARDOSO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ISABELLE CORTES CARNASCIALI 
DESPACHO: 1662/17 

Encaminhem-se os autos ao douto Ministério Público de Contas para que, querendo, 
manifeste-se acerca do pedido de encerramento do presente expediente formulado 
pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Godoy Moreira, 
Sr. Rubens Martins de Oliveira (peça 48). 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 773663/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 

INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, CLAUDINEIA DA SILVA CAMPOS 
SANTOS, CLAUDINEIA NASCIMENTO DE CASTRO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1663/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6124/17 (peça nº 10), do 
Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 1010145/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, MARIA INEZ FERREIRA FRANCO, 
ROSANGELA MACEDO VERGILIO SANTOS 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1664/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6122/17 (peça nº 12), do 
Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 432602/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, ROBSON RODRIGUES LOPES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1665/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 

as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6121/17 (peça nº 16), do 
Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 180239/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, CAMILA BATISTA, IZABELA CORREIA 
BATISTA, VALDINEI ABREU OCANE 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1666/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 

(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6117/17 (peça nº 13), do 
Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 498872/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORTO BARREIRO, ESTEVAM DAMIANI JUNIOR, MUNICÍPIO DE FOZ DO 
JORDÃO, MUNICÍPIO DE VIRMOND 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1667/17 
Trata-se de Tomada de Contas Extraordinária instaurada conforme determinação do 
Acórdão nº 2179/17 – Segunda Câmara, prolatado no Processo de Prestação de 
Contas nº 212505/15, da Câmara Municipal de Laranjeira do Sul, exercício de 2014, 
em atenção ao art. 236 do Regimento Interno, com o fim de averiguar o exercício 
simultâneo nas atividades de Contabilidade em diversas Entidades pelo Sr. Estevam 
Damiani Junior, e a apuração da legitimidade dos serviços originados do Contrato nº 
03/2011. 
Diante do exposto, determino: 
I. A remessa dos autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para 
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instrução. 

II. Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) que proceda a realização da 
citação do(s) Interessado(s) e da Entidade para, querendo, exercer(em) o direito ao 
contraditório e ampla defesa, concedendo o prazo de 15 dias, devendo a DP 
acompanhar o transcurso do prazo. 
III. Com a apresentação da defesa no prazo legal, encaminhem-se os autos para à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) e, após, ao Ministério Público de 
Contas. 
IV – Decorrido o prazo sem apresentação de defesa, colha-se opinativo do Ministério 
Público de Contas. 
Por fim, retornem os autos ao Gabinete. 
Cumpra-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 274512/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: ADILSON LUCCHETTI, ALEXANDRO PASCOALIN 
GUIMARAES, CLAUDIA PIZA DOS SANTOS, DANIELY ALVES RIBEIRO, 
DOUGLAS DA SILVA SANTOS, EDIMAR HENRIQUE DE MOURA, ELIANE 

CRISTINA DE JESUS DIAS, EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO 
DE OLIVEIRA, ISIS YUKIE ISHIOKA ITO, JOÃO PAULO PINI, JOICE RIVOLI, 
LIANE LUCI DA SILVA, MARCOS FERNANDO DE SOUSA, MONICA RIVOLI, 
PAMELA CAROLINA VIAJOLA, TANIA SEMENSATO RAZABONI, VALQUIRIA 
DOMICIANO MATIAS TAUCHER, VERA LUCIA PEREIRA MELO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1668/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6116/17 (peça nº 16), do 
Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do 
RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 594234/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
INTERESSADO: JULIO CESAR FELIX 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1669/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6110/17 (peça nº 
196), do Ministério Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 

de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 1024488/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, IVONETE TEREZINHA 
DE LIMA BUENO, SUELY HASS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 

KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 
MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 
GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 
FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 1670/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação da PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 6165/17 (peça nº 23), do Ministério 
Público de Contas (MPC), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 291720/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ASSAÍ 
INTERESSADO: ACACIO SECCI, LUIZ ALBERTO VICENTE 
ASSUNTO: ALERTA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1671/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do MUNICÍPIO DE ASSAÍ e do Sr. ACACIO SECCI, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 574/17 (peça 
nº 21), da Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (COFIT), 
conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 14 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 598175/15 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DA BACIA DO PANEMA/CINZA 
INTERESSADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DA BACIA DO PANEMA/CINZA, EDIMAR DE FREITAS ALBONETTI 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1672/17 
Ante a emissão do Acórdão nº 2559/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1ªC), publicado 
no DETC nº 1618, em 22/06/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 520347/17 
(peças processuais 42 a 52), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos 
termos dos artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos efeitos devolutivo e 
suspensivo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 
ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
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PROCESSO N º: 260062/15 

ORIGEM: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JANIOPOLIS 
INTERESSADO: GILSON COSTA SOARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1673/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JANIOPOLIS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização 
da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 2053/17 (peça nº 38), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(COFIM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 

de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 267982/16 

ORIGEM: REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
ULYSSES 
INTERESSADO: ANDRE LUIS SIMOES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALINE FERNANDA DOS REIS GENEROSO 
DESPACHO: 1674/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 

ULYSSES, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2057/17 (peça nº 16), da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), conforme os arts. 355, 381, 386 
e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 250890/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
INTERESSADO: JOAO PINELI PEDROSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1675/17 
Tendo em vista a Instrução nº 330/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de Quitação de 
Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 322084/15 
ORIGEM: SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S/A 
INTERESSADO: CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: DANILO MEN DE OLIVEIRA 
DESPACHO: 1676/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 

ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação da SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S/A, para, querendo, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
na Instrução nº 2065/17 (peça nº 107), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(COFIM), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 251300/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
INTERESSADO: LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1677/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 

ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 

1. Citação do MUNICÍPIO DE MARQUINHO e do Sr. LUIZ CÉZAR BAPTISTEL, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2071/17 (peça nº 28), da 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), conforme os arts. 355, 381, 386 
e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 

conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 262219/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
INTERESSADO: ARNILDO RIEGER, LEOMAR ROHDEN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1678/17 
Tendo em vista a Instrução nº 336/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 
registro. 
Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 
398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 229874/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BITURUNA 
INTERESSADO: CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO, JOSE CONSTANTINO DE 
LARA RIBAS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: NORDI PERUZZO 
DESPACHO: 1679/17 
Tendo em vista a Instrução nº 332/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 
registro. 
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Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 226115/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LOBATO 
INTERESSADO: FABIO CHICAROLI, JOSÉ GONDOLFO, MUNICÍPIO DE 
LOBATO, TANIA MARTINS COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1680/17 

Tendo em vista a Informação nº 4241/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas (MPC) para conhecimento, 
à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de Quitação de Débito e 
posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para registro. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 

Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 469964/15 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: CENTRO DE REABILITACAO ONIX, HAROLDO SALUSTIANO 
DE ARRUDA, INSTITUTO QUITUMBE, LILIAN RAMOS NARLOCH, MUNICÍPIO DE 
GUARAQUEÇABA 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1681/17 

Tendo em vista a Instrução nº 07/17 da Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (COFIT), e com fundamento no artigo 364, § 1º do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, determino o APENSAMENTO 
aos autos, nos termos da Informação. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para cumprimento. 
Gabinete, em 17 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO Nº: 482690/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
INTERESSADO: EDSON JUCEMAR HOFFMANN PRADO, MINISTÉRIO PÚBLICO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1682/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
1. Citação do MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU e do Sr. EDSON JUCEMAR 
HOFFMANN PRADO, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao 
Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Recurso de Revista nº 
482690/17 (peças nº 35/36), do Ministério Público de Contas (MPC), conforme os 
arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 
conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 18 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 799506/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
INTERESSADO: CLARICE LOURENCO THERIBA, INSTITUTO CONFIANCCE, 
MIGUEL BAYERLE, MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1684/17 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP), para que nos termos do artigo 381, IV, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, proceda-se à CITAÇÃO POR 
EDITAL ao INSTITUTO CONFIANCCE e à Sra. CLARICE LOURENCO THERIBA, 

para manifestação quanto a Instrução nº 341/17 da Coordenadoria de Fiscalização 

de Transferências e Contratos (COFIT). 
Sendo assim, após cumprimento, aguarde a defesa no período autorizado e, extinto 
o prazo encaminhe-se à COFIT para que proceda à nova análise. 
Após, colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 18 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 498872/17 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO BARREIRO, ESTEVAM DAMIANI JUNIOR, MUNICÍPIO DE FOZ DO 
JORDÃO, MUNICÍPIO DE VIRMOND 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1685/17 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), para 
atendimento ao contido no Despacho nº 750/17, da Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal (COFIM). 
Gabinete, em 18 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 1023848/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALISSON RAMOS DA LUZ, EDGAR BUENO, IZABEL TIBOLA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1686/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, do 
Sr. ALCINEU GRUBER, do Sr. ALISSON RAMOS DA LUZ e do Sr. EDGAR BUENO, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 
2230/17 (peça nº 40), da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
(COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 18 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 247330/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO RAMOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1688/17 
Tendo em vista o Protocolo nº 468663/17 (peças processuais 221/230), encaminhe-
se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para derradeira 
manifestação, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 275740/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: FERNANDO AUGUSTO SARTORI 
DESPACHO: 1689/17 
Nos termos do art. 490 do Regimento Interno, encaminhe-se o processo à Diretoria 
de Protocolo (DP) para autuar o feito como embargos de declaração e registrar a 
distribuição a este Relator. 
Após retorne a este gabinete. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
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PROCESSO N º: 281317/14 

ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 
D´OESTE 
INTERESSADO: AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS, VIVALDO JOSE PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1690/17 
Tendo em vista a Instrução nº 325/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX), 
AUTORIZO a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 
Débito ao Interessado, nos termos dos pareceres conforme dispõe o art. 514, § 2º, 
do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e posteriormente à Coordenadoria de Execuções (COEX) para 
registro. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 562374/12 
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: WALDEMIR ALVES 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1691/17 
Ante a emissão do Acórdão nº 2578/17 da Secretaria da 1ª Câmara (S1ªC), publicado 
no DETC nº 1620, em 26/06/2017, e a apresentação do Protocolo de nº 484766/17 
(peças processuais 49/50), RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA, nos 
termos dos artigos 69 e 73, da LC/PR 113/05, e nos artigos 477, caput e § 1º, e 484, 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, nos efeitos devolutivo e 
suspensivo. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para autuação do Recurso e, 
ato contínuo, proceda-se ao sorteio de novo Relator (artigo 485 do RI-TCE/PR). 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 326991/10 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS, MUNICÍPIO DE 
MANOEL RIBAS 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1692/17 

Vistos e examinados. 
Trata-se de representação protocolada junto a esta Casa pelo então Presidente da 
Câmara Municipal de Manoel Ribas, Sr. Silvério Ghezzi, por meio da qual encaminha 
cópia de denúncia oferecida em face do ex-Prefeito daquela Municipalidade, Sr. 
Valentin Darcin, relatando impropriedades na nomeação do Sr. Lazaro Herculano da 
Silva para o cargo de chefe da divisão de obras do Município quando o mesmo estava 
hospitalizado, pouco antes de sua morte. 
Verifica-se que o objeto da representação em tela foi analisado pelo douto Ministério 

Público Estadual por meio do inquérito civil nº MPPR- 0084.10.000004-5, remetido 
pela Comarca de origem ao Conselho Superior do Ministério Público do Paraná e 
atualmente arquivado junto à DIARQ (peça 45). O referido inquérito concluiu pelo 
arquivamento do feito sem a proposição de qualquer medida judicial ou 
administrativa, opinando pela inexistência de ilegalidade no ato sub examine. 
São os precisos termos da decisão proferida pela insigne Procuradora de Justiça Dra. 
Terezinha de Jesus Souza Signorini (peça 45, página 181): 
“Inexiste interesse processual no ajuizamento da ação civil pública, pois a publicação 
do ato de nomeação de Lazaro Herculano, ocorreu no inicio do mês de maio de 2010 
- antes do seu falecimento em decorrência de acidente de trabalho no dia 05.05.2010 
(fls. 08/09). Apesar da proximidade das datas entre a nomeação e o óbito, não houve 
qualquer ilegalidade no ato a fim de conceder vantagem indevida dos familiares do 
de cujos junto ao INSS, pois nem mesmo a própria instituição visualizou 
irregularidade e, inclusive, concedeu beneficio previdenciário aos familiares do 
falecido. Desse-modo, inexistindo ilegalidade ou fraudes, a medida que se impõe é o 
arquivamento.” 
Neste diapasão, há que se ponderar acerca da efetiva utilidade de tramitação do 
presente feito antes este egrégio Tribunal de Contas. Como é cediço, os novos 
tempos testemunham o aumento exponencial do número de processos submetidos à 
jurisdição desta Corte, o que, aliado à complexidade das questões jurídicas que lhes 

servem de substrato, dificulta, por demasia, o hígido exercício do controle externo. E, 
no exercício de suas atribuições, este Tribunal Corte há que ofertar, sempre, o melhor 
julgamento, dentro das medidas reais de suas forças, e, para que isso seja de fato 
possível, nossas manifestações devem ser tomadas naquelas hipóteses em que há 
verdadeira inovação investigativa, ou seja, onde não concorram dois ou três atores 
objetivando consequências comuns. 
Não se quer com isso negar a gravidade dos fatos submetidos à apreciação desta 
Corte, mas reconhecer a multiplicidade de demandas que impede a hígida 
investigação de cada uma delas e a necessidade de conjugação de esforços dos 
órgãos responsáveis pelo controle dos gastos públicos. 
Assim, mostra-se mais razoável o não recebimento da presente manifestação como 
representação, eis que houve exaustiva apreciação por parte do douto Ministério 
Público Estadual, e isso não é esmaecer o exercício do controle externo, sensível 
atribuição constitucionalmente outorgada a esta Corte, pelo contrário, é robustecê-lo, 

fortalecê-lo, concentrando a sua atividade fiscalizatória. 

Assim, com fundamento no art. 24, III, e 276, §3º, ambos do RITCEPR, deixo de 
receber a presente representação. 
Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 
processo, nos termos do art. 398, §2º, do RITCEPR, com remessa dos autos à 
Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento, conforme 168, VII, do RITCEPR. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 645121/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL, CLAUDINEI BRAZ, 
DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA, JOSENEI RAAB, MARCELO ROBERTO 
RAAB 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ANAÍ FÁTIMA FAGUNDES, JULIANA DE 
OLIVEIRA 
DESPACHO: 1693/17 

Considerando a derradeira manifestação da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (parecer nº 1997/17 - peça 92), encaminho o feito ao douto Ministério 

Público de Contas para ciência e parecer conclusivo, nos termos regimentais. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 902130/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS PAULINO DE SOUZA, DONIZETE LEMOS, 
MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1694/17 
Trata-se de denúncia formulada ante este egrégio Tribunal de Contas pelo Sr. 
Antônio Carlos Paulino de Souza em face do Município de Iracema do Oeste e do 
então Prefeito Municipal, Sr. Donizete Lemos, por meio da qual são noticiadas 
supostas irregularidades no Concurso Público nº 001/2016 (Edital nº 004/2016) 
realizado pelo Município para provimento de diversos cargos. 
Consigne-se, a título de informação, que em 2014 esta Corte determinou a anulação 
de concurso público promovido pelo Município em comento (autos nº 486896/13), 
imputando multas administrativas e determinações ao gestor municipal à época. 

Consoante acertadamente pontuado pelo douto Ministério Público de Contas, nos 
precisos termos do parecer nº 5421/17 (peça 26), de lavra do insigne Procurador 
Gabriel Guy Léger, além do referido precedente, há flagrantes indícios de que o 
Concurso Público nº 001/2016 contenha vícios de irregularidade, notadamente: 
a) pela aprovação em primeiro lugar da Sra. Solange Aparecida Malagutte Tavares 
– 
atual Secretária de Administração e ex-Coordenadora de Gestão e Tributação – para 
o cargo de Agente Administrativo (GAS 2); 
b) pela aprovação em segundo lugar para o cargo de agente administrativo GAS 2, 
do Sr. Fernando Marcos de Souza Silva, atual Diretor de Recursos Humanos, sendo 

que a titularidade de tal diretoria evidentemente contrasta com a participação em 
concurso público municipal; 
c) pela aprovação em terceiro lugar para o cargo de agente administrativo GAS 2, 
da Sra. Lilian Leila Rodrigues, atual detentora do cargo comissionado de Diretora de 
Serviços Rodoviários. 
Diante de tais evidências, e considerando a gravidade dos fatos narrados na inicial, 
no que tange ao juízo de admissibilidade do feito, RECEBO a presente 
representação. 
Ademais, considerando que os autos nº 239176/17 (requerimento de análise técnica) 
contém documentos que podem subsidiar a análise meritória deste expediente, 
remeto este feito à Diretoria de Protocolo (DP) para que junte ao presente feito cópia 
integral daquele expediente. 
Ademais, deve a DP informar nos autos nº 239176/17 a respeito da existência da 
presente denúncia. 
Ainda, determino à DP que inclua, como interessados neste processo, os servidores 
Solange Aparecida Malagutte Tavares, Fernando Marcos de Souza Silva e Lilian Leila 
Rodrigues, remetendo-lhes, desde logo, a devida citação para que, querendo, se 
manifestem nos presentes autos, em um prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
para o devido exercício do contraditório e da ampla defesa. 
Determino, neste mesmo diapasão, seja intimado o Município de Iracema do Oeste, 

na pessoa de seu atual gestor, para que: (a) em um prazo de 15 (quinze) dias, 
encaminhe a esta Corte de Contas cópias dos cadernos provas aplicadas para cada 
cargo em conformidade com as versões estabelecidas no edital e (b) conserve todos 
os cadernos de provas utilizados pelos candidatos, abstendo-se de inutilizá-los até 
manifestação definitiva deste egrégio Tribunal de Contas. 
Em uma análise perfunctória deixo de conceder a medida cautelar sugerida pelo 
douto Ministério Público de Contas (determinação ao Prefeito Municipal de Iracema 
do Oeste que se abstenha de nomear os candidatos aprovados no Concurso Público 
nº 001/2016) tendo em vista que, neste juízo de cognição sumário, verifico que a 
suspensão de nomeações pode prejudicar o regular desempenho das atividades da 
Administração Municipal, eis que o concurso em exame abarca profissionais das mais 
diversas áreas, dentre os quais profissionais de educação e saúde, indispensáveis à 
satisfação do interesse público. Verifico, também, a reversibilidade das nomeações 
eventualmente consideradas incompatíveis com a legislação vigente e com os 
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princípios reitores da Administração Pública. 

Nestes termos, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para as 
providências retromencionadas. 
Após o decurso dos prazos, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e ao douto Ministério Público de 
Contas para suas respectivas manifestações, nos termos regimentais. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 1016090/16 
ORIGEM: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
INTERESSADO: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., MONTAGO 
CONSTRUTORA LTDA, SERGIO LUIZ LAMY 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: CHRISTIANA TOSIN MERCER, RICARDO LUIS 
LOPES KFOURI 
DESPACHO: 1695/17 
Acatando o parecer ministerial nº 6032/17 (peça 106), de lavra do insigne Procurador 
Gabriel Léger, encaminhe-se o feito à Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (COFIT) para instrução meritória, com fundamento no 

artigo 162, IV, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal de Contas. 
Após, ao douto Ministério Público de Contas (MPC). 
Por fim, retornem conclusos. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 249520/06 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA, DEOCLECIO DE 
OLIVEIRA MILLEZZI, JOÃO UBIRAJARA LOPES, MARCIO HAIS DE NATAL 
BALERA, MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, ODILENO GARCIA TOLEDO, SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ANTONINA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ADRIANE TEREBINTO DI BACCO, FABRICIO DE 
SOUZA 
DESPACHO: 1696/17 

I- Considerando o Despacho nº 721/17 – GCNB (peça 203) que determinou ao 
MUNICÍPIO DE ANTONINA e CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ANTONINA para no prazo de 30 (trinta) dias, contado da realização da comunicação, 
regularizar as pendências encontradas pela COFAP no Parecer nº 747/17 (peça 202) 
desta Representação: sob pena de impedimento de Certidão Liberatória. 
II- Considerando que encaminhados os Ofícios Nº 568/17; 570/2017; não houve 
qualquer resposta por parte dos intimados, conforme Certidão de Decurso de Prazo 
nº 1101/17-DP (peça 209). 
III- Determino, o bloqueio da Certidão Liberatória ao Município de Antonina, até a 
regularização das pendências encontradas pela COFAP, constantes no Parecer nº 
747/17, com base no Artigo 292- A – do Regimento Interno[1]. 
IV- Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Execuções - COEX, para 

cumprimento da determinação. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 292-A. O não cumprimento das decisões do Tribunal de Contas caracteriza impedimento à 
obtenção da certidão liberatória. (Incluído pela Resolução n° 24/2010). 

 
PROCESSO N º: 353077/10 
ORIGEM: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE MARILUZ 

INTERESSADO: CARLOS CEZAR DOS SANTOS, CRISTIANO ALESSANDRO DE 
OLIVEIRA, CRISTIANO DOS SANTOS GRILLO, GERALDA ELIZANGELA DA 
SILVA, JOCIELLE CRISTINA DOS SANTOS, RODRIGO BARROS CAVALCANTI, 
SANDRO PEREIRA DOS SANTOS, VALDECY JOSE DA SILVA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1697/17 

Em atenção à solicitação de prazo acostada à peça 117 dos autos, defiro a sua 
prorrogação por 90 dias, improrrogáveis, contados a partir da data de publicação do 
presente despacho. 
Encaminhe-se o feito à Coordenadoria de Execuções para as devidas providências. 

Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 280744/14 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ALIEL MACHADO BARK, SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, 
ISABELLA CHICONATO MAIA KOTSIFAS, LUIZ EDUARDO PECCININ, LUIZ 
FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA, PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK 
DESPACHO: 1698/17 
Considerando que a Instrução nº 1412/17 (peça 140) justifica o não saneamento do 

item “Falta de repasse de contribuições patronais para o INSS” em virtude da 

ausência de GFIPS´s (dos meses de janeiro, fevereiro, abril, maio, junho novembro 
e dezembro de 2013), sendo esta a única mácula das contas, e que a Câmara 
Municipal afirma textualmente à peça 143 (pg. 5) ter trazidos tais documentos à baila, 
determino o retorno dos autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal, para que 
se manifeste de forma derradeira, considerando-se também a manifestação 
constante às peças 146/152 dos autos. 
Após, remeta-se o feito ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 487013/17 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS 
INTERESSADO: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1699/17 

Trata-se de Requerimento Externo, formulado pela 2ª Promotoria de Justiça do Foro 

Regional de São José dos Pinhais, acerca de processo que tramita neste Tribunal. 
Visto e examinado, o pedido atinente à prestação de contas autuada sob nº 
204421/15, para o qual DEFIRO o acesso solicitado. 
Remeta-se o feito ao Gabinete da Presidência, para que forneça resposta ao 
requerente, ficando desde logo autorizado o encerramento e o apensamento deste 
expediente ao respectivo processo de prestação de contas. 
Gabinete, em 19 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 277816/14 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, FERNANDO JOSE DE 
FREITAS, MARLI REGINA FERNANDES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1702/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 
ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 

1. Citação da AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2090/17 (peça nº 122), da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM), conforme os arts. 355, 381, 386 
e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de 
prorrogação de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, 

conforme arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos 
atos de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 1013759/16 
ORIGEM: REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
TUNAS DO PARANA 
INTERESSADO: AIRTON JOSE BRAUZA, CAIO CEZAR DOS SANTOS, DIVAIR 
CHIQUITI, ROMEU GONÇALVES DE MORAIS 
ASSUNTO: PENSÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1703/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
TUNAS DO PARANA e do Sr. CAIO CEZAR DOS SANTOS, para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 1020/17 (peça nº 11), 
da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conforme os arts. 
355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
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arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 

de comunicação. 
Publique-se. 

Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 351800/13 

ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN 
INTERESSADO: ORLANDO LIEBL 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 1704/17 

Tendo em vista o Protocolo nº 519993/17 (peças processuais 97 a 100), encaminhe-

se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal (COFIM) para instrução, e, 
após colha-se o opinativo do Ministério Público de Contas (MPC). 

Gabinete, em 20 de julho de 2017. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 338873/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

INTERESSADO: DEISE REGINA STROHERSPOHR, MOACIR LUIZ FROEHLICH 
ASSUNTO: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: JOAO GUSTAVO BERSCH 
DESPACHO: 1705/17 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas (MPC) para manifestação. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 338573/17 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALDO NELSON BONA, BERENICE QUINZANI JORDAO, 

CARLOS LUCIANO SANTANA VARGAS, COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-CELEPAR, JACSON 

CARVALHO LEITE, JOAO CARLOS GOMES, MAURO LUCIANO BAESSO, 
PAULO SERGIO WOLFF, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, SECRETARIA 

DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE LONDRINA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 

PARANÁ 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ADVOGADO/ PROCURADOR: 
ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, AMALIA REGINA DONEGA, CARLOS 

YOSHIHIRO SAKIYAMA, GERALDO PEGORARO FILHO, JOAO PAULO MARIN, 
JOSENETE APARECIDA ORLANDINI, LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA, 

PAULO SERGIO ROSSO, RAMON OUAIS SANTOS 
DESPACHO: 1706/17 

Encaminhe-se os autos à 6ª Inspetoria de Controle Externo (6ª ICE), à Coordenadoria 
de Fiscalização Estadual (COFIE) para manifestações, e, após colha-se o opinativo 

do Ministério Público de Contas (MPC). 

Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 81367/17 

ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: PAULO SERGIO WOLFF 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 1707/17 

Encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 

(COFAP) para manifestação quanto ao contido nas peças processuais 39 a 43. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 

Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 

_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 
 

PROCESSO N º: 261057/14 

ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA 
INTERESSADO: ADEMIR GALHARDO ROMERO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1708/17 

Encaminhe-se os presentes autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal 
(COFIM) e após ao Ministério Público de Contas (MPC), para que se manifestem 
acerca do contido na petição protocolada sob o nº. 90439/17 e nos documentos 
juntados ao processo (peças 43 e 44). 
Após, retornem os autos a este Relator para prosseguimento necessário. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 258006/06 
ORIGEM: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DA POLICIA 
FEDERAL NO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, OLISSES BACIL 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 

DESPACHO: 1710/17 
Em atenção a Informação nº 5389/17, às peças 29, determino a intimação por edital, 
nos termos do art. 381, IV do Regimento Interno. 
Outrossim, oficie-se ao Município de São João do Triunfo para que, em possuindo 
informações a respeito da presente Representação, informe a este Tribunal, em 5 
(cinco) dias. 
Após voltem os autos. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 329291/15 
ORIGEM: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL DE 
SAUDE DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: FÁBIO HIDEK MIURA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1711/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 357, ambos do Regimento Interno, e em atenção 

ao princípio constitucional do contraditório, determina as seguintes providências: 
I- Intimação do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL 
DE SAUDE DE IVAIPORÃ, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
realização desta comunicação regularizar a restrição remanescente da prestação de 
contas, conforme consta na Instrução 5773/16 da COFIM – (peça 24): “A entidade 
não esclareceu as diferenças apontadas entre os valores repassados pelos 
municípios de Nova Tebas, Rio Branco do Ivaí, Rosário do Ivaí, Santa Maria do Oeste 
e São João do Ivaí”. 
II- Cumprido o item anterior, em havendo resposta protocolada no prazo, 
encaminhe-se à unidade competente para instrução conclusiva, conforme art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno; 
III- Certificado o decurso de prazo sem envio de resposta protocolada, retornem os 
autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme arts. 357, § 1º, e 389, 
parágrafo único, respectivamente. 
IV- Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para a expedição dos atos de 
comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 911016/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: BENEDITO SILVA JUNIOR, LUIZ FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1712/17 
Considerando o requerimento protocolado na peça 29, autorizo a prorrogação do 
prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa ao Município de Rolândia 
por mais 15 (quinze) dias, a contar da intimação deste despacho mediante 

disponibilização por meio do Diário Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 36923/05 
ORIGEM: PAULO VALÊNCIO CAMPOS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA, MUNICÍPIO DE MATINHOS, 
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1713/17 

Tendo em vista a Instrução nº. 314/17 da Coordenadoria de Execuções (COEX) 
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Autorizo a Baixa de Responsabilidade e a expedição de Certidão de Quitação de 

Débito em relação ao Sr. Francisco Carlim dos Santos, CPF nº. 201.644.839-34, 
referente ao item II da do Acórdão nº. 1376/17 – Tribunal Pleno, de 30/03/2017, nos 
termos do art. 514, caput, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas e, 
tendo em vista seu integral cumprimento, nos termos do § 1º do art. 398. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral (DG) para emissão da Certidão de 
Quitação de Débito e após, à Coordenadoria de Execuções (COEX) para registro. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 1021335/14 
ORIGEM: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: AIRTON ALVES CHAVES, JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES, 
MEDICAR EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, MEURY NAOMI MATUDA 
MARQUES 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: JOSANDERSON RICHARD DE LIMA, KAIO REGIS 
FERREIRA DA SILVA 
DESPACHO: 1714/17 
Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão consubstanciada no acórdão nº 

2543/17 do Pleno desta Corte, relatado pelo insigne Conselheiro Ivan Bonilha (autos 
nº 1134992/14), remeta-se o feito à Coordenadoria de Fiscalização de Transferências 
e Contratos para instrução conclusiva. 
Após, ao douto Ministério Público de Contas. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 496802/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
INTERESSADO: ENOS DIAS DE GODOY JUNIOR 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1715/17 
Os autos versam acerca de representação protocolada junto a esta Casa pelo Sr. 
ENOS DIAS DE GODOY JUNIOR, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG n° 7.601.224-5, devidamente inscrito no CPF sob nº 042.177.459-23 
e T.E nº 0611 8202 0680 – de Santa Cecília do Pavão, residente e domiciliado na 
Rua Duque de Caxias, 215 – centro – Santa Cecília do Pavão – Pr. 
Preliminarmente, entendo que não há informações suficientes nos autos que 

permitam, nesse momento, realizar de forma adequada juízo de admissibilidade do 
feito. 
Diante do exposto, primeiramente, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
(DP) para que, objetivando subsidiar o juízo de admissibilidade da representação, 
intime o Município de Santa Cecília do Pavão, na pessoa de seu representante legal, 
para que em 5 (cinco) dias apresente manifestação quanto aos fatos que servem de 
substrato à presente representação, inclusive juntando documentos para análise dos 
fatos – dentre eles os mencionados na denúncia que se refere ao “processo judicial, 
autos sob n. 0000591-68.2017.8.16.0155, onde se está discutindo o retorno do 
terreno à Associação Agrícola de Santa Cecilia”. 

Após, regressem os autos para o exercício do juízo de admissibilidade. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 
 
PROCESSO N º: 357094/16 
ORIGEM: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO, NATAL NUNES MACIEL 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1717/17 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 530598/17 (peças nº. 24/25), 
autorizo a prorrogação do prazo para apresentação de contraditório e ampla defesa 
ao CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE, por mais 15 (quinze) dias, a 
contar da intimação deste despacho mediante disponibilização por meio do Diário 
Eletrônico do TCE/PR. 
Publique-se. 
Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
RELATOR 

 
PROCESSO N º: 276934/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA 
INTERESSADO: ABELARDO SARUBBI, NILZA FERREIRA REDERD 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1718/17 
Trata-se de denúncia oferecida pela Secretária Municipal de Saúde de 
Guaraqueçaba, Sra. Nilza Ferreira Rederd, acostando cópia do Relatório Anual de 
Gestão de 2016 emitido pelo Conselho Municipal de Saúde daquela Municipalidade, 
o qual aponta potenciais irregularidades na gestão da Secretaria de Saúde durante o 
exercício financeiro de 2016, dentre as quais: inconsistências nos gastos com 
materiais, indícios de fraudes em procedimentos licitatórios, desvio de finalidade de 
recursos e falta de transparência por parte da Administração. 

Diante de tais evidências, e considerando a gravidade dos fatos narrados na inicial, 

no que tange ao juízo de admissibilidade do feito, RECEBO a presente denúncia. 
Deste modo, determino à DP que remeta a devida citação ao Município de 

Guaraqueçaba e a seu gestor durante o exercício de 2016, para que, querendo, se 
manifestem nos presentes autos em um prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 
para o devido exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Após o decurso dos prazos, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, à Coordenadoria de Fiscalização de 

Transferências e Contratos e ao douto Ministério Público de Contas para suas 
respectivas manifestações, nos termos regimentais. 
Por fim, retornem conclusos. 

Gabinete, em 20 de julho de 2017. 
Conselheiro Nestor Baptista 
Relator 

 
PROCESSO N º: 1150297/14 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE DA LUZ, JOSUE DA LUZ, MARIA DA SILVA BENTO, 
SUELY HASS 

ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO 

MURASSE, BEATRIZ HISSAE HIRATA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEBERSON BENTO PINTO, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES, DECIO ROBERTO SZVARCA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
ELISABETE GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO 
GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, 

GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR 
ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA 

FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 

PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 

TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO: 1721/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 

1. Intimação do PARANAPREVIDÊNCIA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de 
contraditório quanto ao contido no Parecer nº 2141/17 (peça nº 14), da Coordenadoria 

de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, 
todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 

3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 

4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 

Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 
PROCESSO N º: 477439/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: MARIA ELOISA RIBEIRO, OLIZANDRO JOSE FERREIRA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ELOIZE MARQUES DA SILVA 
DESPACHO: 1722/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 

as seguintes providências: 

1. Intimação do MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, para, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contado da realização da comunicação, apresentar ao Tribunal as 

razões de contraditório quanto ao contido no Parecer nº 2166/17 (peça nº 13), da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 
381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 

2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 

instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 

de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 

arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
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Publique-se. 

Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 204436/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: LUIZ ADALBERTO COELHO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA 
FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO: 1723/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 

previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização 
da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
no Parecer nº 2174/17 (peça nº 17), da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 204053/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JOSE OSMAR PEREIRA NUNES, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA 
FERREIRA CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, 
JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO 
MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ 
LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO: 1724/17 
Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização 
da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
no Parecer nº 2180/17 (peça nº 17), da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 
certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 244342/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ 
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1726/17 
Tendo em vista os Protocolos nº 317460/17 (peças processuais 90 a 92) e nº 

509726/17 (peças nº 93/94), encaminhe-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal (COFIM) para instrução, e, após colha-se o opinativo do Ministério Público 
de Contas (MPC). 
Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 202689/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: AROLDO DE OLIVEIRA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 
FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL 
LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
DESPACHO: 1727/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização 
da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
no Parecer nº 2182/17 (peça nº 17), da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 

Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 
PROCESSO N º: 18488/15 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: ALCINDO KORTE, PABLO MATEUS DOS SANTOS, VALMIR 
GOMES DOS SANTOS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR: 
DESPACHO: 1728/17 

Vistos e examinados estes autos, o Relator deste Processo, no uso das atribuições 
previstas no art. 32, I e V, c/c o art. 352, § 1º, ambos do Regimento Interno, determina 
as seguintes providências: 
1. Intimação do FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GUARANIAÇU, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da realização 
da comunicação, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido 
no Parecer nº 2242/17 (peça nº 12), da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal (COFAP), conforme os arts. 355, 381, 386 e 389, todos do RITCE/PR; 
2. Cumpridos os itens anteriores, em havendo resposta protocolada no prazo ou 

certificado o decurso de prazo sem envio de resposta, à unidade competente para 
instrução conclusiva, conforme art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno; 
3. Protocolada resposta extemporaneamente ou protocolado pedido de prorrogação 
de prazo, retornem os autos ao Gabinete deste Relator para apreciação, conforme 
arts. 357, § 1º, e 389, parágrafo único, respectivamente; 
4. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para a expedição dos atos 
de comunicação. 
Publique-se. 
Gabinete, em 24 de julho de 2017. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. Por delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 
17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 435675/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: JILABETH ALVES DA SILVA, LINDAURA ROCHA DE ALMEIDA, 
SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
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DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, FABIANO 

JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
ASSUNTO: PENSÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 246/17 

EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro, no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário nº 82395/14, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.188, do dia 16/04/2014, referente à Pensão 
Estadual por morte, no valor mensal de R$ 678,50 (seiscentos e setenta e oito reais 
e cinquenta centavos), deferida para LINDAURA ROCHA DE ALMEIDA, na qualidade 
de credora de alimentos da servidora JILABETH ALVES DA SILVA, falecida em 

13/01/2014, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, 
do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal nº 13.084/16 (peça 15) e do Ministério Público junto 
ao Tribunal nº 17.492/16 (peça 18), favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 18 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 317661/16 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: GLORIA MARIA OLKUSZEWSKI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 

ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 247/17 

EMENTA: Aposentadoria de servidora municipal. Legalidade e registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Portaria nº 239/2016, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba nº 49 – Ano V, do dia 14/03/2016, referente à Aposentadoria 

Municipal de GLORIA MARIA OLKUSZEWSKI, no cargo de Técnico de Obras e 
Projetos, na modalidade voluntária, com fundamento no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, com 35 anos, 6 meses e 8 dias de contribuição, no valor 
mensal de R$ 5.021,17 (cinco mil, vinte e um reais e dezessete centavos), tendo em 
vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 
12.883/16 (peça 27) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 17.700/16 (peça 28), 
favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 18 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 458861/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARILENE PEREIRA 
SANTOS, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA 
DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 

RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 

MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 248/17 
EMENTA: Aposentadoria de servidora estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 12.037/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9.176, do dia 31/03/2014, na parte referente à Aposentadoria Estadual de 
MARILENE PEREIRA SANTOS, no cargo de Professor, na modalidade por invalidez, 
com fundamento na Emenda Constitucional nº 70/2012, com 16 anos e 18 dias de 
contribuição, no valor mensal de R$ 2.724,47 (dois mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e quarenta e sete centavos), tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal nº 1.540/17 (peça 90) e do Ministério Público junto 
ao Tribunal nº 5.006/17 (peça 91), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 19 de julho de 2017. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 954439/15 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: CARLOS SANTIAGO, ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, FATIMA 
BARBOSA MARTINS, IZABETE CRISTINA PAVIN, LUIZ CARLOS BARBOSA 
SANTIAGO 
ASSUNTO: PENSÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 249/17 

EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar pela legalidade e registro da Portaria nº 725/2015, publicada no Diário Oficial 
dos Município do Paraná nº 884, do dia 26/11/2015, referente à Pensão Municipal por 
morte, no valor mensal de R$ 813,85 (oitocentos e treze reais e oitenta e cinco 
centavos), deferida em cotas iguais para FATIMA BARBOSA MARTINS e LUIZ 

CARLOS BARBOSA SANTIAGO, na qualidade, respectivamente, de companheira e 
filho menor do servidor CARLOS SANTIAGO, falecido em 13/08/2015, com base no 
art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, 
tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal 
nº 12.702/16 (peça 29) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 17.629/16 (peça 
30), favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE o 
encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 19 de julho de 2017. 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 974991/14 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, MARIA APARECIDA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, APARECIDA DO ROCIO MURASSE, 
BEATRIZ HISSAE HIRATA, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLEBERSON 
BENTO PINTO, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, 
DECIO ROBERTO SZVARCA, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ELISABETE 
GENY SCHIAVON, ELIZEU CRUZ RODRIGUES, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, FATIMA REGINA GOMES SPULDARO, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 

FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 251/17 
EMENTA: Aposentadoria de servidora estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 4.635/2016, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9.655, do dia 14/03/2016, na parte referente à Aposentadoria Estadual de 
MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA, no cargo de Professor, na 
modalidade voluntária, com fundamento no art. 40, § 1º, III, b, da Constituição 
Federal, com 23 anos, 8 meses e 4 dias de contribuição, no valor mensal de R$ 
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2.038,24 (dois mil, trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), tendo em vista os 

Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 12.974/16 (peça 
50) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 18.009/16 (peça 51), favoráveis ao 
registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 385850/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, LUCIA ARAKAKI 
NEVES, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 

BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 252/17 

EMENTA: Aposentadoria de servidora estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 1.012, publicada no Diário Oficial do Estado 

do dia 07/04/2015, na parte referente à Aposentadoria Estadual de LUCIA ARAKAKI 
NEVES, no cargo de Promotor de Saúde Profissional, na modalidade voluntária, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 42 anos, 9 meses 
e 8 dias de contribuição, no valor mensal de R$ 17.840,45 (dezessete mil, oitocentos 
e quarenta reais e quarenta e cinco centavos), tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 183/17 (peça 34) e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 5.053/17 (peça 36), favoráveis ao registro do 
Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 

É a decisão. 
GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 70358/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANA LUZIA GARCIA BOERER, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 

FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 253/17 

EMENTA: Aposentadoria de servidora estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 

1. determinar o registro da Resolução nº 4.810/2016, publicada no Diário Oficial do 

Estado nº 9.657, do dia 16/03/2016, referente à Aposentadoria Estadual de ANA 
LUZIA GARCIA BOERER, no cargo de Agente Educacional, na modalidade 
compulsória, com fundamento no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal, com a 
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, com 33 anos, 7 meses e 21 dias de 
contribuição, no valor mensal de R$ 943,17 (novecentos e quarenta e três reais e 
dezessete centavos), tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização 
de Atos de Pessoal nº 13.788/16 (peça 46) e do Ministério Público junto ao Tribunal 
nº 5.057/17 (peça 49), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 913736/16 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: FATIMA CRISTINA JESUS DA CONCEICAO, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 254/17 

EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Portaria nº 73/2016, publicada no jornal O Diário do Norte do 
Paraná do dia 09/09/2016, referente à Aposentadoria Municipal de FATIMA CRISTINA 
JESUS DA CONCEICAO, no cargo de Professora, na modalidade voluntária, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, com 31 anos e 6 meses 
de contribuição, no valor mensal de R$ 2.613,54 (dois mil, seiscentos e treze reais e 
cinquenta e quatro centavos), tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal nº 5.093/17 (peça 28) e do Ministério Público junto ao 
Tribunal nº 5.101/17 (peça 31), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 51299/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALDO VIGGERS, DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, 
RAFAEL IATAURO, SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 

FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 255/17 

EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 

1. determinar o registro da Resolução nº 14.753/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9.344, do dia 01/12/2014, na parte referente à Aposentadoria Estadual de 
ALDO VIGGERS, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, na modalidade 
voluntária, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, com 35 
anos e 4 meses de contribuição, no valor mensal de R$ 3.679,84 (três mil, seiscentos e 
setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 13.316/16 (peça 35) e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 5.119/17 (peça 37), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 
26 de julho de 2017 

Página 17 de 40 

Nº 1642 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

PROCESSO Nº: 750981/15 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, DIRCE PEDRINHA 
POLLI BITTENCOURT, RAFAEL IATAURO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 

SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 256/17 

EMENTA: Aposentadoria de servidora estadual. Registro. 
O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 2.248/2015, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9.506, do dia 03/08/2015, na parte referente à Aposentadoria Estadual de 
DIRCE PEDRINHA POLLI BITTENCOURT, no cargo de Professor, na modalidade 
voluntária, com fundamento no art. 40, § 1º, III, a, da Constituição Federal, com 30 
anos, 6 meses e 18 dias de contribuição, no valor mensal de R$ 3.202,81 (três mil, 
duzentos e dois reais e oitenta e um centavos), tendo em vista os Pareceres da 
Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 13.793/16 (peça 24) e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 5.122/17 (peça 26), favoráveis ao registro do 
Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 

GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 918807/15 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, JUSSARA DE 
FATIMA MACENO, RAFAEL IATAURO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 257/17 
EMENTA: Aposentadoria de servidora estadual. Registro. 

O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Resolução nº 3.030/2015, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9.557, do dia 16/10/2015, referente à Aposentadoria Estadual de 
JUSSARA DE FATIMA MACENO, no cargo de Professor, na modalidade por 
invalidez, com fundamento no art. 40, §§ 1º, I, 1ª parte, da Constituição Federal, com 
7 anos, 2 meses e 28 dias de contribuição, no valor mensal de R$ 251,22 (duzentos 
e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos), garantida a percepção do equivalente 
ao salário mínimo nacional, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de 
Fiscalização de Atos de Pessoal nº 13.812/16 (peça 39) e do Ministério Público junto 
ao Tribunal nº 5.124/17 (peça 40), favoráveis ao registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 

É a decisão. 

GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 779877/13 
ENTIDADE: INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE CERRO AZUL - 
IPMCA 
INTERESSADO: AMANDA AMELIA LOPES, EDINELSON LUIZ LOPES, ILZA 
FRANCO DE MIRANDA LOPES, JOSEMARA DA GUIA DE ARAUJO, JURACY 
ARAÚJO BESTEL, LUIZ OTAVIO MIRANDA LOPES 
ASSUNTO: PENSÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 258/17 

EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar pela legalidade e determinar o registro do Decreto nº 258/2013, publicado 
no periódico O Município do dia 30/10/2013, referente à Pensão Municipal por morte, 
no valor mensal de R$ 1.061,20 (um mil, sessenta e um reais e vinte centavos), 

deferida para EDINELSON LUIZ LOPES (cota de 33,34%), AMANDA AMELIA 
LOPES (cota de 33,33%) e LUIZ OTAVIO MIRANDA LOPES (cota de 33,33%), na 
qualidade, respectivamente, de cônjuge e filhos menores da servidora ILZA FRANCO 
DE MIRANDA LOPES, falecida em 30/04/2013, com base no art. 1º, IV, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os 
Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 1.146/17 (peça 
24) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 4.495/17 (peça 29), favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 845621/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 

INTERESSADO: MARLENE HASS BRAZ RODRIGUES, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 259/17 
EMENTA: Aposentadoria de servidora municipal. Legalidade e registro. 

O Relator Artagão de Mattos Leão, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, 
III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE em: 
1. determinar o registro da Portaria nº 770/2015, publicada no Diário Oficial do 
Município de Curitiba nº 164 – Ano IV, do dia 01/09/2017, referente à Aposentadoria 
Municipal de MARLENE HASS BRAZ RODRIGUES, no cargo de Profissional do 
Magistério, na modalidade por invalidez, com fundamento no art. 40, § 1º, I, 1ª parte, 
da Constituição Federal, com 3 anos, 8 meses e 12 dias de contribuição, no valor 
mensal de R$ 259,23 (duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos), 
garantida a percepção do equivalente ao salário mínimo nacional, tendo em vista os 
Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal nº 13.741/16 (peça 
44) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 18.106/16 (peça 45), favoráveis ao 
registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação e o trânsito em julgado da decisão, o encerramento 
do processo e o arquivo dos autos junto à Diretoria de Protocolo. 
É a decisão. 
GCAML, em 24 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 1015624/14 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO: DENILSON VIEIRA NOVAES, EMILAY BUENO DA SILVA, JOSÉ 
DA SILVA, MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA, WELI BUENO DA SILVA 
ASSUNTO: PENSÃO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 260/17 

EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE em: 
1. julgar pela legalidade e registro da Portaria nº 66/2015, publicada no Jornal Oficial 
nº 2.716, do dia 13/05/2015, referente à Pensão Municipal por morte, no valor mensal 
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de R$ 2.068,13 (dois mil, sessenta e oito reais e treze centavos), deferida em cotas 

iguais para EMILAY BUENO DA SILVA, JOSÉ DA SILVA e WELI BUENO DA SILVA, 
na qualidade de filhas do servidor JOSÉ DA SILVA, falecido em 02/08/2014, com 
base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal nº 1.279/17 (peça 24) e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 3.825/17 
(peça 25), favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do TCE e a 
certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) o encerramento do processo. 
É a decisão. 
GCAML, em 24 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 243698/12 
ENTIDADE: SERCOMTEL CONTACT CENTER S.A. 
INTERESSADO: JEFFERSON RICARDO BELASQUE, WILLIS JOSE RODRIGUES 
PROCURADORES: MARY SILVEA SANTANA VIEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1456/17 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
508533/17, que trata de recurso interposto pela SERCOMTEL CONTACT CENTER 
S.A., na pessoa de seu representante legal, Sr. LUCIANO KUHL, contra o Acórdão 
nº 2473/17 – Segunda Câmara (Peça 141), que julgou irregulares as contas do 
exercício de 2011, com aplicação de multas e recomendações. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 1614, do dia 14/06/2017, sendo 
que a peça recursal foi autuada nesta Casa no dia 10/07/2017, estando, portanto, 
tempestiva. 
Diante disso e considerando o disposto nos artigos 477 e 484, do Regimento Interno 
desta Casa, constatam-se presentes os requisitos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, e se determina o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para nova 
autuação, incluindo-se como interessado o Sr. Jefferson Ricardo Belasque, e 
distribuição. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 18 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 496926/17 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOSE ALUIZIO CARSTEN 
PROCURADORES: ANDRESSA ROSA, LUDIMAR RAFANHIM, RAQUEL COSTA 
DE SOUZA MAGRIN 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1457/17 

Cinge-se os autos de Pedido de Rescisão protocolado pelo Sr. JOSÉ ALUÍZIO 
CARSTEN, servidor público aposentado do Estado do Paraná, com fundamento nos 
artigos 77, inciso II, da Lei Complementar nº 113/2005, em face da decisão 
consubstanciada no Acórdão nº 546/17 – Segunda Câmara, que negou registro de 

sua aposentadoria no cargo de Promotor de Execução – Técnico de Saúde. 
Anexa à petição foi encaminhada a documentação necessária à análise do feito, em 
atenção ao artigo 495 do Regimento Interno, bem como foi cumprido o prazo para 
propositura do pedido, conforme disposto no artigo 77, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 113/2005. Sendo assim, diante dos fatos e fundamentos 
apresentados, considerando estarem presentes os demais requisitos de 
admissibilidade do feito, RECEBO o presente pedido rescisório. 
Nestes termos, remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal e ao Ministério Público junto a esta Casa, para manifestação. Após, retornem 
conclusos a este Relator para deliberação e inclusão em pauta de julgamento, 
conforme artigo 496 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 18 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 555200/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA 
INTERESSADO: JOSÉ ROBERTO CATENACCI 
PROCURADORES: 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DESPACHO: 1458/17 

Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
518490/17, que trata de recurso interposto pelo MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, 
contra o Acórdão nº 2856/17 – Segunda Câmara (Peça 34), que julgou parcialmente 
procedente o Relatório de Inspeção realizado, considerando irregulares os 
procedimentos de inexigibilidade não instruídos com as respectivas justificativas 
(achado nº 05), aplicando multa e determinação. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 1623, do dia 29/06/2017, sendo 
que a peça recursal foi autuada nesta Casa no dia 13/07/2017, estando, portanto, 
tempestiva. 
Diante disso e considerando o disposto nos artigos 477 e 484, do Regimento Interno 
desta Casa, constatam-se presentes os requisitos de admissibilidade do Recurso de 
Revista, e se determina o encaminhamento à Diretoria de Protocolo para nova 

autuação e distribuição. 

Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 18 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 708074/14 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE APUCARANA, 
CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, CIBELE BARNEZE, CLAUDIO 
APARECIDO SILVA, FERNANDO JOSE DE FREITAS, FUNDACAO APUCARANA 
CIDADE EDUCACAO, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, LUCELENE RODRIGUES 
FARIA PALOGAN, MARCELO BIAGIO, MUNICÍPIO DE APUCARANA, NEIDE 
APARECIDA DA SILVA SIGORA, SUZIMARA CARVALHO DE CRUZ OLÁH DE 
ALMEIDA LIMA 
PROCURADORES: 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
DESPACHO: 1459/17 
Retorna o expediente tendo em vista a juntada da Petição Intermediária nº 
519446/17, que trata de recurso interposto pelo MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
através de seu representante legal, Sr. Carlos Alberto Gebrim Preto, contra o Acórdão 

nº 2471/17 – Segunda Câmara (Peça 99), que julgou procedente a Tomada de 
Contas Extraordinária, reconhecendo a irregularidade dos achados referentes aos 
“Pagamentos de encargos moratórios com os recursos dos convênios”, “Pagamentos 
indevidos de serviços contábeis com recursos das transferências” e “Ausência de 
escrituração contábil e não transcrição dos registros nos livros contábeis 
obrigatórios”, determinando restituição de valores, aplicação de multa e ressalva. 
Ainda, julgou irregular a Prestação de Contas de Transferência nº 155982/14, apensa 
a estes autos, determinando restituição de valores, aplicação de multa e ressalva. 
O referido Acórdão foi disponibilizado no DETC nº 1614, do dia 14/06/2017, e a peça 
recursal autuada nesta Casa no dia 13/07/2017. Considerando que o prazo para 
interposição do recurso de revista é de 15 (quinze) dias, conforme artigo 484 do 
Regimento Interno, constata-se sua intempestividade. 
Desta forma, em atenção ao disposto nos artigos 477 e 484, do Regimento Interno 
desta Casa, não se observa presente o requisito de admissibilidade relativo à 
tempestividade do recurso proposto, razão pela qual deixo de conhecê-lo. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 19 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 411386/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: DIRCEU VIEIRA DE PAULA, MUNICÍPIO DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND 
PROCURADORES: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1460/17 
Trata-se de Representação formulada pelo Sr. Dirceu Vieira de Paula, noticiando 
supostas irregularidades na contratação de empresas de paisagismo, pelo 
MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, nos exercício de 2013/2014/2015. 

O representante alega, em síntese, que as empresas contratadas pela 
Municipalidade para prestação de serviços de paisagismo, “D.A. da Silva 
Paisagismo”, “Aguinaldo Alves da Silva Paisagismo” e “Eco Verde Paisagismo Ltda.”, 
são de propriedade de Denilson Alves da Silva, Aguinaldo Alves da Silva e, 
supostamente, de Marlos Antonio Jorge, sendo este último Diretor de Serviços 
Urbanos do Município. Apresenta documentos informando que todas as empresas 
possuem o mesmo endereço e telefone, conforme consta do cadastro nacional de 
pessoas jurídicas, no site da Receita Federal. Junta aos autos, ainda, extratos dos 
empenhos emitidos em nome das empresas contratadas, supostamente pagos nos 
exercícios de 2013, 2014 e 2015. 
É o breve relato. 
Nesta primeira análise de cognição sumária, verificam-se indícios de irregularidade 
nos fatos narrados, tendo sido acostada aos autos documentação comprobatória do 
ora alegado, merecendo, portanto, a representação, ser analisada com mais cautela 
por esta Corte de Contas. 
Observa-se estarem presentes os requisitos de admissibilidade dos artigos 30 e 32 
da Lei nº 113/2005, bem como dos artigos 275 e 277 do Regimento Interno. Repise-
se que a conclusão quanto à efetiva irregularidade será constatada somente após a 
fase instrutória. 
Desta forma, RECEBO a Representação, e encaminho à Diretoria de Protocolo para 

adoção das seguintes medidas: 
I. Incluir na autuação como interessados o Sr. MARCEL HENRIQUE 
MICHELETTO, prefeito à época dos fatos, Sr. MARLOS ANTONIO JORGE, Diretor 
de Serviços Urbanos da Municipalidade, as empresas ECO VERDE PAISAGISMO 
LTDA., CNPJ 20.948.229/0001-60, D.A. DA SILVA PAISAGISMO, CNPJ 
18.119.481/0001-14, e AGUINALDO ALVES DA SILVA PAISAGISMO, CPNJ 
14.159.270/0001-54. 
II. Após, expeça-se, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício 
acompanhado de AR, nos termos dos artigos 278, II e 380-A, I, do Regimento Interno, 
as CITAÇÕES ao MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, na pessoa de seu 
representante legal, bem como aos demais interessados elencados no item I, acima, 
para que apresentem, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, conforme artigo 
35, II, alínea “a”, da Lei Orgânica deste Tribunal, esclarecimentos quanto aos fatos 
noticiados, bem como a documentação referente aos procedimentos licitatórios, 
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contratos e pagamentos efetuados em nome das pessoas jurídicas ora relacionadas. 

Alerto que a procedência da Representação poderá ensejar a aplicação das sanções 
previstas na Lei Orgânica desta Casa. 
Transcorrido o prazo para apresentação de defesa, encaminhe-se o presente à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal e ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, para suas respectivas manifestações. 
Gabinete, 19 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 482445/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO: JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, LUIS OTAVIO GELLER 
SARAIVA 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1465/17 
TRATA-SE DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE ORIGINÁRIA DE 
APONTAMENTO REALIZADO PELO PROAR, COM O CÓDIGO IDENTIFICADOR 
Nº 2.979, GERADO NO SISTEMA GERENCIADOR DE ACOMPANHAMENTO, 
TENDO POR OBJETO A “ANÁLISE DOS ATOS DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS 
DOS AGENTES POLÍTICOS (LEGISLATURA 2017-2020)”, RELATIVAMENTE AO 

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO, APONTADO COMO RESPONSÁVEIS: 
I. LUIS OTÁVIO GELLER SARAIVA, Prefeito Municipal (gestão 01/01/2017 a 
31/12/2020); 
II. OLCIMAR LUIZ BENAZZI, Vice-Prefeito (gestão 01/01/2017 a 31/12/2020); 
III. JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, ex-Prefeito (gestão 01/01/2013 a 
31/12/2016); 
IV. SEBASTIAO SERGIO STEPTJUK, ex-Vice-Prefeito (gestão 01/01/2013 a 
31/12/2016). 
Observa-se que foi oportunizada a manifestação do Prefeito Municipal, que, em 
resposta, juntou declaração e documentos, conforme se verifica na peça 5. 
Ao contrário do que afirma a Unidade Técnica em sua comunicação de irregularidade 
quando solicita a concessão de medidas cautelares e a conversão deste expediente 
em tomada de contas extraordinária para que sejam apuradas as irregularidades 
constatadas no Apontamento Preliminar de Acompanhamento, entendo que, 
conforme disciplina o artigo 236, do Regimento Interno desta Casa, a prática do ato 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico que cause dano, deve estar devidamente 
caracterizado. 
Ainda que sejam fortes os indícios presentes nos autos, entendo que, primeiramente, 
cabe a esta Casa deliberar acerca dos atos praticados pela administração, e, 
somente após, caso confirmada a existência de dano, individualizar sua 

responsabilização através de tomada de contas. 
Portanto, considerando que a primeira oitiva dos responsáveis ocorreu ainda na fase 
interna de monitoramento, e não atingindo a todos os interessados, vejo que, com a 
instauração da comunicação de irregularidade deve ser oportunizado contraditório às 
partes, nos termos do que disciplina o artigo 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. 
Face ao exposto, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das 
seguintes providências: 
a) inclusão na autuação, na condição de interessados, dos Srs. OLCIMAR LUIZ 
BENAZZI, CPF n.º 447.601.409-72, e SEBASTIAO SERGIO STEPTJUK, CPF n.º 
438.256.309-78; 

b) citação de todos os interessados, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestem-se acerca das irregularidades apontadas pela Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal na peça nº 3, conforme Ofício nº 280/2017, indicando as 
providências que tenham sido adotadas para sua regularização, sob pena de 
eventual conversão do feito em Tomada de Contas Extraordinária; 
c) decorrido o prazo, retornem a este Gabinete, havendo ou não manifestação dos 
citados. 
Publique-se. 
Gabinete do Conselheiro, em 19 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 556062/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, LUIS CARLOS DE 
SOUSA 
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE 
DESPACHO: 1471/17 

I. Versa o presente expediente sobre Comunicação de Irregularidade proposta no 
Ofício nº 195/16 – DCM, peça 2, em face do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 

DE PARANAPOEMA, da Prefeita, Sra. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, e do Sr. LUIS CARLOS DE SOUSA, Controlador Interno, em razão de 
apontamento realizado por meio do Procedimento de Acompanhamento Remoto 
(PROAR), com código identificador nº 1.225, gerado no Sistema Gerenciador de 
Acompanhamento (SGA), cujo objeto trata da precariedade no controle e 
gerenciamento dos medicamentos adquiridos pelo Município, relativamente aos 
exercícios de 2014 e 2015. 
II. Após oportunizado o contraditório, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 
pelo Informação nº 116/17 (peça 36) e o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, pelo Parecer nº 4.045/17, opinam pela conversão do expediente em Tomada 
de Contas Extraordinária. 
III. Da análise, em consonância com o entendimento esposado pela unidade técnica 
e pelo órgão ministerial, por entender que a falta de controle do estoque de 
medicamentos pode, eventualmente, ter causado dano ao erário, DETERMINO, de 

acordo com o art. 262, § 2º, do Regimento Interno, a remessa do feito à Diretoria de 

Protocolo para conversão do feito para Tomada de Contas Extraordinária. 
IV. Após, promovam-se as INTIMAÇÕES (a) do MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
na pessoa de seu representante legal, (b) da Prefeita, Sra. LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, bem como (c) do Controlador Interno, Sr. LUIS CARLOS DE 
SOUSA, oportunizando aos mesmos, no prazo de 15 (quinze) dias, a manifestação 
em relação à Comunicação de Irregularidade (peça 3), à Informação nº 116/17 – 
COFIM e ao Parecer Ministerial nº 4.045/17, no exercício do direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa, sob pena de eventual acolhimento das sugestões 
apresentadas e aplicação de sanções adicionais previstas na Lei Complementar nº 
113/2005. 
V. Decorrido o prazo, em havendo ou não resposta, encaminhem-se à 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal para a devida instrução. 
VI. Publique-se. 
Gabinete, 20 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 658448/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE 
INTERESSADO: SERGIO VESCO 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 1472/17 

Retornam os autos após ciência da decisão, expedida pelo douto Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, conforme Ato nº 2501/17. 
Em atenção, destaco que a respeito do cumprimento do artigo 37, da Lei 
Complementar nº 113/2005, o denunciante já consta como parte interessada e lhe 
foram assegurados todos os direitos e tratamento isonômico, sendo que sua 
intimação ocorrerá nos termos do artigo 383, II do Regimento Interno desta Casa, 
assegurando-lhe o prazo recursal estabelecido no artigo 386, II, do mesmo diploma. 
No que tange ao prazo estabelecido pelo artigo 35 da Lei Orgânica desta Casa, em 
eventual avaliação de procedimento administrativo, ressalto que todas as unidades 
desta Casa possuem prazo definido para análise dos atos sob sua responsabilidade, 
à exemplo dos artigos 391 e 392 do nosso Regimento, que os estabelecem aos 
Relatores e ao próprio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
Nesta senda, caso haja descompasso ou descontrole dos prazos, a Corregedoria 
Geral da Corte poderá adotar as medidas correcionais necessárias, sendo este, 
talvez, o intuito da Casa em estabelecer a confecção, fornecimento e publicização 
bimestral de um relatório de todas as atividades das Unidades desta Casa. 
Por fim, feitas as necessárias ponderações, cumpra-se o item V do Despacho nº 
1308/17. 

Gabinete do Relator, 21 de julho de 2017. 
LUCIANO CROTTI[1] 
Diretor de Gabinete 
________________________ 
1. Por delegação do Relator, conforme a Instrução de Serviço nº 95/15. 

 
PROCESSO Nº: 585123/15 
ENTIDADE: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAPITAO LEONIDAS 
MARQUES 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAPITAO 
LEONIDAS MARQUES, WOLNEI ANTONIO SAVARIS 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1473/17 

Retornam os autos após ciência da decisão, expedida pelo douto Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, conforme Ato nº 2499/17. 
Em atenção, destaco que a respeito do cumprimento do artigo 37, da Lei 
Complementar nº 113/2005, o denunciante já consta como parte interessada e lhe 
foram assegurados todos os direitos e tratamento isonômico, sendo que sua 
intimação ocorrerá nos termos do artigo 383, II do Regimento Interno desta Casa, 
assegurando-lhe o prazo recursal estabelecido no artigo 386, II, do mesmo diploma. 

No que tange ao prazo estabelecido pelo artigo 35 da Lei Orgânica desta Casa, em 
eventual avaliação de procedimento administrativo, ressalto que todas as unidades 
desta Casa possuem prazo definido para análise dos atos sob sua responsabilidade, 
à exemplo dos artigos 391 e 392 do nosso Regimento, que os estabelecem aos 
Relatores e ao próprio Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 
Nesta senda, caso haja descompasso ou descontrole dos prazos, a Corregedoria 
Geral da Corte poderá adotar as medidas correcionais necessárias, sendo este, 
talvez, o intuito da Casa em estabelecer a confecção, fornecimento e publicização 
bimestral de um relatório de todas as atividades das Unidades desta Casa. 
Por fim, feitas as necessárias ponderações, cumpra-se o item V do Despacho nº 

1326/17. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 674109/13 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI 
INTERESSADO: BRAZ RIZZI, IDINEU ANTONIO DA SILVA, MTX CONSTRUTORA 
LTDA ME, SEBASTIAO MARCHINI 
PROCURADORES: DIONE BATISTA DOS SANTOS 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1475/17 

I. Em razão do recolhimento das multas a ele determinadas nos itens I-a e I-b do 
Acórdão n° 1.837/17 – Tribunal Pleno (peça 77), autoriza-se, nos termos do art. 514 
do Regimento Interno, a baixa de responsabilidade pecuniária do Sr. BRAZ RIZZI, 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 
26 de julho de 2017 

Página 20 de 40 

Nº 1642 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

CPF nº 177.929.759-91, em consonância com as Instruções de nº 340/17 (peça 91) 

e 341/17 (peça 92), da Coordenadoria de Execuções. 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de 
Quitação de Débito, de acordo com os arts. 150, III, e 514, do Regimento Interno, e, 
após, à Coordenadoria de Execuções para registro. 
Gabinete, 21 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 510633/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO, MOCA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, SANDRA REGINA SILVA 
CAPANA 
PROCURADORES: LUCIANE MUNHOZ D´ALÉCIO 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1476/17 
I. Em razão do recolhimento das multas a ela determinadas nos itens I-a e I-b 
Acórdão n° 1.836/17 – Tribunal Pleno (peça 52), autoriza-se, nos termos do art. 514 do 
Regimento Interno, a baixa de responsabilidade pecuniária da Sra. SANDRA REGINA 
SILVA CAPANA, CPF nº 795.287.679-15, em consonância com as Instruções de nº 
326/17 (peça 65) e nº 327/17 (peça 66), da Coordenadoria de Execuções. 
II. Encaminhem-se os autos à Diretoria Geral para a emissão de Certidão de 
Quitação de Débito, de acordo com os arts. 150, III, e 514, do Regimento Interno, e, 
após, à Coordenadoria de Execuções para registro. 
Gabinete, 21 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 245806/16 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
INTERESSADO: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI 
PROCURADORES: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1491/17 

I – Inicialmente, mesmo considerando a exaustiva fundamentação do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, apresentada no Parecer n.º 3.423/17, (peça nº 
34), da lavra do d. Procuradora Juliana Sternadt Reiner, entendo por não acatar os 
pedidos formulados. 
No que se refere à solicitação de acesso aos dados dos sistemas desse Tribunal de 
Contas (SIM-AM), apresentados nos seguintes termos “que seja franqueado a este 
Ministério Público de Contas o amplo e imediato acesso à base de dados e sistemas 
(SIM) deste Tribunal de Contas” não conheço, pois, não compete a este Relator 
apresentar qualquer conclusão sobre a matéria, uma vez que resulta, 
exclusivamente, de ato da Administração desta Corte de Contas, como prescreve o 
art. 32 do Regimento Interno. 
No mesmo sentido, este Relator se posiciona pela impossibilidade em atender a 
solicitação relacionada à Revisão dos Escopos de análise das contas do exercício de 
2015, pois, conforme previsto nos artigos 193 e 194 do Regimento Interno, a sua 
definição deve ser ato de iniciativa do Presidente mediante Instrução Normativa, após 
a proposição do dirigente da Unidade Responsável pela matéria, de onde se conclui 
que a reanálise do Escopo deve seguir o mesmo rito e, posteriormente, deve ser 

submetido à aprovação do Tribunal Pleno. 
Ressalta-se que tanto a Instrução Normativa nº 108, que tratou da Prestação de 
Contas Municipais de 2015, quanto a Instrução Normativa 95/2014, que abordou o 
Procedimento de Acompanhamento Remoto – PROAR, seguiram rigorosamente as 
determinações do Regimento Interno (arts. 193 a 196 e 226, § 2º), com a ciência do 
Procurador Geral do Ministério Público, à época, nas sessões de 27/02/2014 e 
28/01/2016 do Tribunal Pleno, além do Trânsito em Julgado dos Acórdãos n.º 539/14 
e 260/16, sendo aplicáveis em sua plenitude. 
Entendo, ainda, que não seria esse o momento apropriado para definição dos 
Escopos de análise, pois, além de causar distinção entre os processos já julgados 
por essa Corte de Contas e aqueles que ainda não passaram pelo crivo do Plenário, 
tal modificação resultaria em replanejamento nas Unidades Técnicas, interferindo na 
eficiência de suas atividades em meio ao exercício. 
II – Diante do exposto, encaminhe-se o Processo ao d. Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para a devida intimação e início da fluência do prazo recursal ou, 
de outra forma, para manifestação quanto ao mérito em relação às contas prestadas. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 265033/16 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
INTERESSADO: PEDRO DE PAULA XAVIER 
PROCURADORES: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1492/17 
I – Inicialmente, mesmo considerando a exaustiva fundamentação do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, apresentada no Parecer n.º 3.421/17, (peça nº 
21), da lavra da d. Procuradora JULIANA STERNADT REINER, entendo por não 
acatar os pedidos formulados. 
No que se refere à solicitação de acesso aos dados dos sistemas desse Tribunal de 
Contas (SIM-AM), apresentados nos seguintes termos “que seja franqueado a este 
Ministério Público de Contas o amplo e imediato acesso à base de dados e sistemas 
(SIM) deste Tribunal de Contas” não conheço, pois, não compete a este Relator 

apresentar qualquer conclusão sobre a matéria, uma vez que resulta, 

exclusivamente, de ato da Administração desta Corte de Contas, como prescreve o 
art. 32 do Regimento Interno. 
No mesmo sentido, este Relator se posiciona pela impossibilidade em atender a 
solicitação relacionada à Revisão dos Escopos de análise das contas do exercício de 
2015, pois, conforme previsto nos artigos 193 e 194 do Regimento Interno, a sua 
definição deve ser ato de iniciativa do Presidente mediante Instrução Normativa, após 
a proposição do dirigente da Unidade Responsável pela matéria, de onde se conclui 
que a reanálise do Escopo deve seguir o mesmo rito e, posteriormente, deve ser 
submetido à aprovação do Tribunal Pleno. 
Ressalta-se que tanto a Instrução Normativa nº 108, que tratou da Prestação de 
Contas Municipais de 2015, quanto a Instrução Normativa 95/2014, que abordou o 
Procedimento de Acompanhamento Remoto – PROAR, seguiram rigorosamente as 
determinações do Regimento Interno (arts. 193 a 196 e 226, § 2º), com a ciência do 
Procurador Geral do Ministério Público, à época, nas sessões de 27/02/2014 e 
28/01/2016 do Tribunal Pleno, além do Trânsito em Julgado dos Acórdãos n.º 539/14 
e 260/16, sendo aplicáveis em sua plenitude. 
Entendo, ainda, que não seria esse o momento apropriado para definição dos 
Escopos de análise, pois, além de causar distinção entre os processos já julgados 
por essa Corte de Contas e aqueles que ainda não passaram pelo crivo do Plenário, 
tal modificação resultaria em replanejamento nas Unidades Técnicas, interferindo na 
eficiência de suas atividades em meio ao exercício. 
II – Diante do exposto, encaminhe-se o Processo ao d. Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para a devida intimação e início da fluência do prazo recursal ou, 
de outra forma, para manifestação quanto ao mérito em relação às contas prestadas. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 
PROCESSO Nº - 237803/16 
ASSUNTO - TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
ENTIDADE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO - ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, ALLAN CEZAR FARIA 
ARAÚJO, ANA PAULA VIEIRA, ANIBAL MANTOVANI DINIZ, AURELINDA 
BARRETO LOPES, BEATRIZ HELENA DAL MOLIN, CARLOS ALBERTO DA 
SILVA, CARLOS ALBERTO LIMA DA SILVA, CARLOS ALBERTO PIACENTI, 
CLARICE LOTTERMANN, CLAUDIO MIORANZA, CLERIO PLEIN, CONCEICAO 
DE FATIMA ALVES, CRISTIANO STAMM, DEOCLECIO JOSE BARILLI, DIRCEU 
BAUMGARTNER, DOUGLAS ANDRE ROESLER, EDUARDO NUNES 
JACONDINO, ESTER MARIA DREHER HEUSER, GILMAR RIBEIRO DE MELLO, 
IVONETE PEREIRA, JALME SANTANA DE FIGUEIREDO JUNIOR, JOAO 
CARLOS GOMES, JOAO MARIA RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ DILSON SILVA 
DE OLIVEIRA, JOSE RICARDO SOUZA, JOSEANE RODRIGUES DA SILVA 
NOBRE, JUCIRLEI SANTOS, LAERSON VIDAL MATIAS, LUIZ SÉRGIO 
FETTBACK, MARCIA TEREZINHA TEMBIL, MARISETE MENEGON BAZEI, 
MIRIAN BEATRIZ SCHNEIDER BRAUN, NELCI MARIA WAGNER, NEREIDA 
MELLO DA ROSA GIOPPO, NEUSA FRANCISCA MICHELON HERZOG, OLGA 
VIVIANA FLORES, OSMIR DOMBROWSKI, PAULO JOSÉ KOLING, PAULO 
RENAN EFFGEN, PAULO SERGIO WOLFF, RENATA CAMACHO BEZERRA, 
ROGERIO ALCANTARA, SÉRGIO MOACIR FABRIZ, SHEILA CRISTINA ROCHA 
BRISCHILIARI, VANDER PIAIA, VERA CELITA SCHMIDT, VICTOR CIRYLLO 
ROZATTI, WERNER ENGEL, WILSON JOAO ZONIN 
DESPACHO - 1070/17 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
Recebo os documentos apresentados e remeto o feito à 6ª Inspetoria de Controle 
Externo e ao Ministério Público de Contas para as competentes manifestações. 
Destaco, por fim, que todas as partes envolvidas foram devidamente citadas para se 
manifestar, concedendo-se regulamentar prazo para tanto. Dessa forma, e 
considerando expressa disposição do art. 357, RITCE/PR, informo que não será 
permitida a indiscriminada juntada de nova defesa a cada manifestação eventualmente 
contrária (aos interesses das partes interessadas) apresentada pelos órgãos instrutivos. 
GCFAMG em 21 de julho de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
 
PROCESSO Nº - 183975/16 
ASSUNTO - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE - MUNICIPIO DE JESUÍTAS 
INTERESSADO - OSVALDO DE SOUZA 

DESPACHO - 1073/17 – GCFAMG 
Vistos e examinados. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção da(s) seguinte(s) providência(s): 
- INTIMAÇÃO do Sr. OSVALDO DE SOUZA, na pessoa de seus respectivos 
procuradores caso exista o devido registro, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, 
apresentar manifestação em relação ao contido na Instrução 2124/17 (Peça 27), da 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme arts. 383, 386 e 389, do 
Regimento Interno. Não existindo cadastro de algum Interessado, proceda-se à 
intimação por via postal, mediante ofício registrado com aviso de recebimento, 
observando-se o disposto nos arts. 386 e 389, do Regimento Interno. 
GCFAMG em 24 de julho de 2017. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Relator 
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Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO N.º: 497434/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
INTERESSADO: JOSE SLOBODA, MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
PROCURADOR/ADVOGADO: CAMILA COTOVICZ FERREIRA, CAROLINA 
PADILHA RITZMANN, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, EDUARDO PASETTI, 
GUSTAVO BONINI GUEDES, LEYNER LUIZ GIOSTRI CASCAO DE 
ALBUQUERQUE LIMA, LUCAS MADUREIRA FERREIRA, MATHEUS RISSATTO 
RIVOIRO, TANIA MARISTELA MUNHOZ, VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
DESPACHO: 1358/17 
Ante o disposto no artigo 485[1] do Regimento Interno deste Tribunal, à manifestação 
da Coordenadoria de Fiscalização Municipal e do Ministério Público de Contas. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 485. Recebido o recurso, será sorteado novo Relator que, após a manifestação 
do recorrido, se houver, encaminhará os autos para instrução da unidade 
administrativa, abrirá vista do processo ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas para manifestação, incluindo- o, a seguir, em pauta de julgamento, 
observando o prazo a que se refere o art. 62, I, da Lei Complementar nº 113/2005. 
 
PROCESSO N.º: 264726/15 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: DEJAIR DE JESUS PADILHA, SANDRA MARIA DA SILVA 
ANDRADE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1359/17 

Com fundamento no artigo 357, § 1º[1], do Regimento Interno deste Tribunal, admito 
a juntada da petição e documentos protocolados sob nº 517214/17 (peças 39 a 45). 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal e, após, ao 
Ministério Público de Contas, para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 357. As alegações de defesa e as razões de justificativa serão admitidas dentro 

do prazo determinado na citação ou na intimação. 
§ 1º Exaurido o prazo, a admissibilidade da juntada de documentos dependerá, em 
todos os casos, de despacho do relator e somente será permitida antes de concluída 
a fase processual de instrução, ressalvada a hipótese de tratar-se de documento 
novo. 
 
PROCESSO N.º: 418120/15 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, JOÃO JOSÉ 
BAPTISTA, ROGERIO JOSE LORENZETTI 
PROCURADOR/ADVOGADO: GILSON JOSÉ DOS SANTOS, HUGO MORGADO 
BRAGA, JOÃO JOSÉ BAPTISTA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 1360/17 
Encaminhe-se à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, para que se 
manifeste sobre os documentos juntados às peças 50-66 e, após, ao Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 711114/16 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NEREIDE FATIMA DOS SANTOS, RAFAEL IATAURO, 
REINHOLD STEPHANES 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE 
SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1361/17 
Em atendimento ao contido no item V do Despacho nº 2145/16-GCDA (peça 19), 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas, para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N.º: 384886/09 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 1363/17 
1. Trata-se de Representação proposta pela Câmara Municipal de Londrina, 
mediante a qual encaminhou cópia do Relatório Final da Comissão Especial de 
Inquérito que apurou supostas irregularidades na concessão dos serviços de 
transporte coletivo urbano no Município de Londrina, gerenciado pela Companhia 
Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina (CMTU). 
Conforme delimitado pela Diretoria de Contas Municipais[1] na Informação nº 349/11 
(peça nº 24), os achados da Comissão Especial de Inquérito versam sobre a 
Concorrência nº 05/2003 e os respectivos contratos com as concessionárias 
Transporte Coletivo Grande Londrina Ltda. e Viação Francovig, abordando possíveis 
irregularidades no edital de concessão, qual seja a escolha do critério técnica e preço. 
Ainda, constam supostas irregularidades referentes à planilha de custo para 
formação do preço da tarifa de transporte coletivo, ausência de reversão de bens em 
afronta ao edital, falhas na remuneração da CMTU e falta de fiscalização dos 
operadores de transporte coletivo. 
Após protocolado o expediente junto a esta Corte, na data de 28 de agosto de 2009, 
o Corregedor-Geral à época, Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, determinou 
a remessa dos autos ao Gabinete da Presidência, em 23 de abril de 2010, para 
realização de inspeção in loco. 
A Presidência, então, solicitou providências cabíveis para realização da fiscalização 
na municipalidade, oportunidade em que a Diretoria de Contas Municipais solicitou a 
inclusão do feito no Plano Anual de Fiscalização – PAF. 
Por meio de nova manifestação (peça nº 29), a Presidência do Tribunal de Contas do 
Paraná autorizou a inclusão de fiscalização da Companhia Municipal de Trânsito e 
Urbanização de Londrina – CMTU no PAF de 2012, remetendo os autos à 
Coordenadoria de Auditorias[2]. 
Transcorridos aproximadamente 2 (dois) anos sem a realização de inspeção in loco, 
o Presidente à época, Conselheiro Artagão de Mattos Leão, encaminhou os autos ao 
Gabinete da Corregedoria-Geral, que determinou a intimação da Câmara Municipal 
de Londrina e Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina para que 
informassem se foram cumpridas as medidas saneadoras de caráter disciplinar e 
administrativo recomendadas pela CEI, bem como as providências adotadas no 
âmbito do Ministério Público Estadual (peça nº 33). 
Após deferimento de pedido de prorrogação de prazo (peça nº 39), a Câmara 
apresentou documentação (peça nº 43-47). 
2. Analisada a peça exordial, bem como examinada a manifestação da Câmara 
Municipal de Londrina e a documentação que a instruiu, encontra-se o processo apto 
ao juízo de admissibilidade. 
O exame dos autos revela que a Representação não deve ser recebida, haja vista 
que as supostas irregularidades suscitadas pelo representante já estão sendo objeto 
de análise pelo Poder Judiciário. Conforme informado pelo Ministério Público 
Estadual, foram instaurados os seguintes procedimentos internos e ações judiciais 
versando sobre o transporte coletivo em Londrina (peça nº 47): 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 
26 de julho de 2017 

Página 22 de 40 

Nº 1642 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Deste modo, considerando que o processo judicial é dotado de maiores condições de 
apuração, especialmente em razão da proximidade com os fatos, da atuação do 
Ministério Público Estadual e da possibilidade de colheita de depoimento pessoal das 
partes e prova testemunhal, revela-se despicienda e desarrazoada a multiplicação de 
processos submetidos a este Tribunal, especialmente quando a matéria já está sendo 
enfrentada pelo Poder Judiciário e está comprovada a atuação concorrente de órgão 
dotado de mecanismos investigativos amplos. 
No mesmo sentido tem se posicionado os demais julgadores desta Corte de Contas ao 
exercer juízo de admissibilidade de Denúncias e Representações, conforme trechos 
adiante colacionados: 
“[...] Por outro lado, quanto aos fatos objeto dos processos ainda em trâmite, não se 
mostra razoável e útil que esta Corte, em detrimento da atuação em numerosos outros 
processos que aguardam manifestação ou em novos procedimentos fiscalizatórios, 
envide esforços no prosseguimento de expediente similar. 
Além disso, não é demasiado destacar que o processo judicial é dotado de todas as 
condições para apuração dos fatos com êxito, em razão da proximidade com os fatos, 
da atuação do Ministério Público Estadual e da possibilidade de colheita de depoimento 
pessoal das partes e de prova testemunhal. 
Ainda, por dispor o Poder Judiciário de competência para determinar as providências 
corretivas e punitivas eventualmente cabíveis, inclusive algumas que fogem à 
competência deste Tribunal, não é possível sustentar a imprescindibilidade da atividade 
fiscalizatória do controle externo.[...]”[3] 
Assim, verifico que os Representantes propuseram a presente Representação com o 
fito de atingir interesses particulares, em vez de buscar resguardar o interesse público, 
o que deveria ser os seus papéis no exercício da vereança, caracterizando a prática de 
ato de litigância de má-fé, nos termos do art. 142 do Código de Processo Civil, in verbis: 
[...] Apesar disso, a sanção por tal prática passou a ser prevista na Lei Orgânica deste 
Tribunal de Contas em 2016, conforme alteração promovida pela Lei Complementar nº 
194/2016, não podendo ser aplicada a fatos anteriores à sua estipulação legal, tendo 
em vista a irretroatividade das leis na aplicação de sanções, razão pela qual deixo de 
impor penalidades aos Representantes.[4] 
[...] Isto porque a Ação Civil de Improbidade Administrativa proposta, pelo que se 
depreende da documentação encaminhada, esgota o objeto das irregularidades 
apontadas, e a decisão judicial a ser proferida com base na Lei nº 8.429/92 exaure, 
praticamente, todo o objeto de eventuais medidas que poderiam vir a ser propostas por 
este Tribunal. 
Acrescente-se que os mecanismos de amplo aprofundamento da instrução processual 
na Comarca de origem tornam dispensável a tramitação dos autos neste órgão de 
controle externo, prevenindo-se, destarte, o risco de eventuais decisões contraditórias 
em suas conclusões ou conflitantes na aplicação das sanções. 
Ademais, invocando-se, novamente, os princípios mencionados, ficam assim 
resguardados a esta Corte, com a necessária prioridade, os processos que tenham por 
objeto sua atividade fiscalizatória originária, própria de suas atribuições constitucionais 
e inovadora no apontamento de irregularidades cometidas contra o erário e o interesse 
público. 
A propósito, vale transcrever o seguinte extrato do Despacho nº 401/2016, do Gabinete 
do Corregedor Geral à época, Conselheiro DURVAL AMARAL, que já vinha adotando 
esse mesmo entendimento, em casos semelhantes: 
‘Como é cediço, os novos tempos testemunham o aumento exponencial do número de 
processos submetidos à jurisdição desta Corte, o que, aliado à complexidade das 
questões jurídicas que lhes servem de substrato, dificulta, por demasia, o hígido 
exercício do controle externo. E, no exercício de suas atribuições, este Tribunal Corte 
há que ofertar, sempre, o melhor julgamento, dentro das medidas reais de suas forças, 
e, para que isso seja de fato possível, nossas manifestações devem ser tomadas 
naquelas hipóteses em que há verdadeira inovação investigativa, ou seja, onde não 
concorram dois ou três atores objetivando consequências comuns’.[5] 
3. Por todo o exposto, NÃO RECEBO o presente protocolado. 
4. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto a este Tribunal de Contas para 
ciência da decisão. 
5. Caso decorra o prazo recursal sem manifestação de interessados, encerre-se o 
processo, nos termos do artigo 398, §2º[6], c/c 276, §§3º e 5º[7], do Regimento, com 
remessa dos autos à Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Atualmente denominada Coordenadoria de Fiscalização Municipal. 
2. Posteriormente renomeada Diretoria de Auditorias, atualmente designada Coordenadoria de 
Fiscalizações Específicas. 
3. Despacho nº 1080/17, exarado pelo Conselheiro Fabio Camargo nos autos de Representação nº 
756806/12. 
4. Despacho nº 964/17, exarado pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães nos autos de 
Representação nº 256610/14. 
5. Despacho nº 1314/17, exarado pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares nos autos de 
Representação nº 229758/17. 
6. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010) 
[...] 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
7. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia anônima 
ou insubsistente. 
[...] 
§ 3º Protocolada e autuada, a denúncia será distribuída ao Conselheiro Relator para o exercício do 
juízo de admissibilidade. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
[...] 
§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Conselheiro Relator poderá determinar a 
autuação e processamento compatíveis com os assuntos previstos neste Regimento ou determinar o 

seu arquivamento. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO Nº: 248876/17 
ORIGEM: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA 
ASSUNTO: ALERTA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 130/17 

Trata-se de procedimento de ALERTA ao Poder Executivo do Estado do Paraná, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Governador, Carlos Alberto Richa, com 
fundamento no art. 59, §1º, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Considerando o contido na Instrução n° 69/17 (peça 3) da Coordenadoria de Fiscalização 
Estadual e no Parecer nº 5.094/17 (peça 7) do Ministério Público de Contas, com 
fundamento no art. 59, § 1o, II da Lei de Responsabilidade Fiscal, determino: 
1. A expedição de ALERTA ao Poder Executivo do Estado do Paraná, na pessoa 

do Excelentíssimo Senhor Governador, Carlos Alberto Richa, por haver sido 
constatada a execução de despesas com pessoal no período encerrado em 
31/12/2016, equivalente a 45,45% da Receita Corrente Líquida ou 92,76% do limite 
estabelecido pelo art. 20, II, “c” da Lei Complementar no 101/2000. 
2. O encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para intimação do Poder 
Executivo do Estado do Paraná, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Governador, 
Carlos Alberto Richa, para que tome ciência deste ALERTA. 
3. Na sequência, à Coordenadoria de Fiscalização Estadual para anexação do feito 
às contas do exercício financeiro correspondente, nos termos do art. 286, § 3o do 
Regimento Interno[1]. 
Publique-se. 

Curitiba, 24 de julho de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
__________________________ 
1. Art. 286 (...) 
§ 3º Os alertas deverão ser considerados por ocasião do julgamento das contas do respectivo 
exercício. 

 
PROCESSO Nº: 506824/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 

INTERESSADO: JOSE PAULO VIEIRA AZIM 
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 
DESPACHO: 1268/17 
O Município de Antonina, por intermédio de seu gestor, o senhor José Paulo Vieira 
Azim, vem requerer, nos termos da Resolução n° 59/2016, a celebração com este 
Tribunal de Contas de um Termo de Ajuste de Gestão, com intuito de regularizar os 
repasses que deixaram de ser efetuados para a Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, nos exercícios de 2014 a 2015, de responsabilidade do então prefeito João 
Ubirajara Lopes, num total de R$ 3.939.767,05 (três milhões, novecentos e trinta e 
nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), referentes às fontes 

1103, 1104 e 1107, razão pela qual o Município não atendeu o mínimo constitucional 
relativo à Educação. 
Preliminarmente à decisão quanto ao processamento do Termo de Ajustamento de 
Gestão, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para 
que se manifeste quanto ao cabimento do TAG para o caso concreto. 
Depois retornem. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
FABIO CAMARGO 
Conselheiro 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

PROCESSO Nº: 767829/16 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: BERENICE QUINZANI JORDAO, MÁRIO LUÍS ORSI, NADINA 
APARECIDA MORENO, TANIA LOBO MUNIZ, WILMAR SACHETIN MARÇAL 
PROCURADOR: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, GABRIEL MORETTINI E 
CASTELLA, GUILHERME DE SALLES GONCALVES 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

DESPACHO: 1553/17 
1. Com base no art. 490 do Regimento Interno, recebo os Embargos de Declaração 
opostos pelos Srs. Mário Luís Orsi, Nadina Aparecida Moreno, Nilson Giraldi, Tania Lobo 
Muniz e Wilmar Sachetin Marçal (peças nº 132 a 143), em face do Acórdão nº 3092/17 – 
Tribunal Pleno, publicado em 13 de julho do corrente ano, em razão de estarem presentes 
os pressupostos de adequação, legitimidade, interesse recursal e tempestividade. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que inclua na autuação 
o nome do Sr. Nilson Giraldi e promova a alteração do assunto para Embargos de 
Declaração, nos moldes do artigo 490 do Regimento Interno. 
3. Após, retornem conclusos. 
4. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
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Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 337161/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA 
INTERESSADO: CARLA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, CÉLIA CABRERA DE 
PAULA, THEWES E MOUSQUER LTDA 
PROCURADOR: JOÃO VICTOR MAGALHÃES MOUSQUER, RENATA MACIEL 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 
DESPACHO: 1563/17 

1. Tendo-se em conta a comprovação do recolhimento dos valores a que se refere o 
Acórdão nº 1710/17 – Tribunal Pleno, conforme as manifestações favoráveis contidas 
na Instrução nº 321/17 da Coordenadoria de Execuções e no Parecer n.º 6197/17 do 

Ministério Público de Contas, remetam-se os autos à Diretoria Geral, para expedição 
de certidão de quitação de débito relativa ao presente processo unicamente em favor 
de CÉLIA CABRERA DE PAULA, CPF nº 805.878.529-68, com a consequente baixa 
de responsabilidade pecuniária, nos termos do art. 514 do Regimento Interno, sem 
prejuízo da manutenção do julgamento da presente Representação da Lei nº 
8.666/93. 
2. Expedida a certidão referida, remetam-se os autos à Coordenadoria de Execuções, 
para registro e acompanhamento. 
3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 21 de julho de 2017. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
 
PROCESSO Nº: 256514/16 
ORIGEM: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMBIRA 
INTERESSADO: ANGÉLICA BEATRIZ PREVIATI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1567/17 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimada a 

Autarquia Municipal de Educação de Cambira, para manifestação, no prazo de 15 
(quinze) dias, acerca do contido na Instrução nº 2121/17, elaborada pela 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2017. 
Rodrigo Martins de Oliveira Silva Pinto 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 84/14, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 135314/15 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 
SUELY HASS, VANDERLUIZA DA SILVA 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 

OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1568/17 
1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o ente 
previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no Parecer 
n.º 2264/17, elaborado pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2017. 

Rodrigo Martins de Oliveira Silva Pinto 
Analista de Controle – Jurídico[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 84/14, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 988, em 17/10/2014. 

 
PROCESSO Nº: 178963/16 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANGELA APARECIDA STORTO BONETTI, DINORAH BOTTO 
PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 

TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 

FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1569/17 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o ente 
previdenciário, para atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias, ao contido no Parecer 
n.º 2276/17, elaborado pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, 
registrando nova versão no SIAP, com o tempo de contribuição efetivamente 

computado na presente aposentadoria. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 24 de julho de 2017. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
___________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N.°: 761990/12 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 
RESPONSÁVEIS: JOSÉ ANTONIO GERONIMO, JOSÉ CARLOS TIBERIO, NATAL 
GARBULHA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 747/17 

Considerando o decurso do prazo sem a apresentação de manifestação pelo ente, 
|encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via 

postal, com aviso de recebimento mão-própria, à intimação do responsável, o senhor 
JOSÉ ANTONIO GERONIMO, Prefeito do Município de Lupionópolis, para que, no 
prazo de 15 dias, pronuncie-se quanto aos apontamentos levantados pelo Ministério 
Público de Contas à peça 42, juntando os documentos solicitados. 
Curitiba, 18 de julho de 2017. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 117890/13 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, ROSINETE DE SOUZA 
LIMA MORAIS, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, GERENALDO 
EMERSON GOMES, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, 
LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE 
QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON 
DE OLIVEIRA, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 750/17 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 63, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 472215/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
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INTERESSADOS: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, HENRIQUE SANCHES 

SALLA, RICARDO RADOMSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 751/17 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 34, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para o atendimento do solicitado no referido processo, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 347984/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
RESPONSÁVEL: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, PEDRO PAULO BARBOSA 
RESENDE, RICARDO RADOMSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 752/17 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 38, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para o atendimento do solicitado no referido processo, 
a contar da publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
YURI GABRIEL CAMPAGNARO 
TC 51818-2[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).  

 
PROCESSO N.°: 158809/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: ANA MARIA DE OLIVEIRA 
PROCURADORES: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 762/17 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA – em nome de seus Procuradores, conforme instrumento de mandato à 
peça 11 – para que, no prazo de 15 dias, apresente os documentos e esclarecimentos 
suscitados à peça 17. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 574336/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
RESPONSÁVEIS: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, RICARDO RADOMSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 763/17 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 
Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 34, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 
publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 
Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

PROCESSO N.°: 66330/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 
RESPONSÁVEIS: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, HENRIQUE SANCHES 

SALLA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 764/17 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS 

Em face do requerimento constante da peça processual de n.° 34, concedo ao 
requerente o prazo de 15 dias para apresentação das justificativas, a contar da 

publicação do presente despacho no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para que aguarde os novos 
documentos. 

Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 

GISELLE ADRIANNE LUZ DA SILVA 
TC 51457-8[1] 

________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.º 55/2013 (Publicada em 3/6/2013 na edição n.º 651 do 

Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 649586/14 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADOS: ANTONIO BENEDITO FENELON, BRUNA ALINE DOS 
SANTOS DE SOUZA, CARLA DE OLIVEIRA SCARIOT COLPES, CLOVIS 

SCHMITT, ELISABETE PEREIRA DO NASCIMENTO, ERIK PATRYCK JUBANSKI 
RIBEIRO, FABIANE APARECIDA DA SILVA BARRETO, FRANCIANE REGINA DA 

SILVA, FRANCIELI NOGUEIRA BEHEREND, GIANE DE SANTA CLARA RUHR 

MELNIK, JOSELIA DO ROCIO FIGUEIREDO, LUIZ CARLOS SETIM, MARCIA 

TEREZINHA DE SOUZA FARIA, MARLENE DAS GRACAS DA SILVA, MARLY 
MARIA LEMOS GUEDES, OMARINA PEREIRA DA SILVA SANTOS, TATIANE 

FRANCIELE CARVALHO, VIVIANE AGOSTINHA REIS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 768/17 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via 

postal, à citação da senhora RACHEL JOY CERQUEIRA KUHNEN, admitida pelo 
Município de São José dos Pinhais no cargo de Auxiliar de Enfermagem, para que, 

no prazo de 15 dias, apresente defesa em face dos apontamentos lançados pela 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e pelo Ministério Público de 

Contas (peças 54 e 55), que opinam pela negativa de registro da admissão por força 
do acúmulo ilegal de cargos públicos. 

Curitiba, 24 de julho de 2017. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N.°: 272203/17 
ASSUNTO: CONSULTA 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 

RESPONSÁVEL: ARTHUR BASTIAN VIDAL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 771/17 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 

Curitiba, 24 de julho de 2017. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 

TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.°: 414791/14 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

RESPONSÁVEL: SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 

ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 

CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO 

GOMES, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA 

ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI 
COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON 

RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI 
MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 

BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, 
MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA 

KAVETSKI SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL 

AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, 

SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
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PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: 775/17 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
LUIZ HENRIQUE XAVIER 
TC 51744-5[1] 
________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º: 779374/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PITANGA 
INTERESSADO: ALFREDO CZEKAY, ALTAIR JOSE ZAMPIER, CAROLINE 
CESARIO DE CASTRO, CAROLINE MACHADO BORTOLOTO, CHRISTIAN 
ALESSANDRO BORTOLOTTO, CORINNE GUNTZEL LEALDINO, EDSON JOSE 
MARCONDES FILHO, EDUARDO ORESTES TOMEN, ELIVELTON LITKOSKI 
HEY, GINAINA CATIA DE PRA, JEFERSON STOCKI FREITAS, JOSE DA SILVA 
LARA, LEANDRO ANTONIO ARAMONI, ROBERTO CESAR CARGNIN, TAISE 
PRISCILA HENCKEL, ZULMARA VIZENTIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 321/17 
Aprecia-se, para fins de registro, admissão de pessoal complementar realizada pelo 
MUNICÍPIO DE PITANGA, em decorrência do concurso público disciplinado pelo 
Edital n.º 02/2013, para provimento de cargos de Médico Clinico Geral, Enfermeiro, 
Operador de Máquina Motoniveladora, Operador de Máquina Retroescavadeira, 
Topografo, Fiscal Geral, Engenheiro Civil e Arquiteto[1]. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro da 
admissão. 
3. Certificado o trânsito em julgado desta decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento 
Interno, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 17 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
__________________________ 
1. Foram admitidos(as): ALFREDO CZEKAY, CAROLINE CESARIO DE CASTRO, CAROLINE 
MACHADO BORTOLOTO, CHRISTIAN ALESSANDRO BORTOLOTTO, CORINNE GUNTZEL 
LEALDINO, EDSON JOSE MARCONDES FILHO, EDUARDO ORESTES TOMEN, ELIVELTON 
LITKOSKI HEY, GINAINA CATIA DE PRA, JEFERSON STOCKI FREITAS, JOSE DA SILVA LARA, 
LEANDRO ANTONIO ARAMONI, ROBERTO CESAR CARGNIN, TAISE PRISCILA HENCKEL, 
ZULMARA VIZENTIN. 

 
PROCESSO N.º: 718690/13 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: BENEDITO ADRIANO, DENILSON VIEIRA NOVAES, DENIO 
BALLAROTTI, JUSSARA TEREZINHA ADRIANO, MARCOS JOSE DE LIMA 
URBANEJA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 322/17 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 208/2011, da CAIXA DE 
ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERV. MUNICIPAIS DE 
LONDRINA, publicada no Jornal Oficial do Município de 01/12/2011, que concedeu 

pensão à senhora JUSSARA TEREZINHA ADRIANO, cônjuge de BENEDITO 
ADRIANO, servidor inativo municipal, em razão do falecimento deste. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado desta decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento 
Interno, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 
Curitiba, 18 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 330897/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDENCIA - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: ELISEU RIBEIRO DOS SANTOS, IZABETE CRISTINA PAVIN, 

MARIA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 323/17 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 277/2016, do Município de Colombo, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná de 15/04/2016, que concedeu 

aposentadoria à senhora MARIA APARECIDA HENRIQUE DOS SANTOS, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 18 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 322592/16 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, RAFAEL IATAURO, 

TEREZA CORDEIRO VOLACO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 324/17 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução n.º 4427/16, da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 
18/02/2016, que concedeu aposentadoria à senhora TEREZA CORDEIRO VOLACO, 
no cargo de Professor – LF1. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 

3. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 19 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

PROCESSO N.º: 221040/15 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: JOSÉ DE JESUS SILVA, MARIA ISABEL DOS SANTOS SILVA, 
PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 325/17 

Aprecia-se, para fins de registro, a Portaria n.º 013/2015, da CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
publicada no Jornal O Diário do Norte do Paraná de 24/01/2015, que concedeu 
pensão ao senhor JOSÉ DE JESUS SILVA, cônjuge de MARIA ISABEL DOS 

SANTOS SILVA, servidora inativa municipal, em razão do falecimento desta. 
2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 
conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro do 
benefício. 
3. Certificado o trânsito em julgado desta decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento 
Interno, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 19 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
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PROCESSO N.º: 420241/16 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE JANDAIA DO SUL 
INTERESSADO: DEJAIR VALERIO, SUCELI REVELINI VAREA, TERESA DO 
CARMO LIRA 
DESPACHO N.º: 644/17 

Diante do contido no Parecer n.º 6244/17 (peça 37), do Ministério Público de Contas, 
remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que promova a intimação do 
MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL e de seu gestor, efetuando as inclusões na 
autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam 
adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões 
apontadas no referido Parecer. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 

4. Publique-se. 
Curitiba, 18 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 655863/10 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ALBANOR JOSÉ FERREIRA GOMES, OLIZANDRO JOSE 
FERREIRA, RUI SERGIO ALVES DE SOUZA, RUTH LOMONACO GUIDOTI 

KASECKER 
DESPACHO N.º: 649/17 

Trata-se de processo de admissão de pessoal realizada pelo Município de Araucária, 
referente ao concurso público disciplinado pelo Edital n.º 22/2007, para provimento 
de cargos de Médico – clínico geral (55 a 70º colocados); Auxiliar de enfermagem 
(43º ao 47º colocados) e Nutricionista (6º ao 8º colocados). 
2. A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, consoante Parecer n.º 
329/17 (peça 35), opina pelo registro, deixando assente que: 
“Na instrução n.º 13247/16 (peça 29), esta Unidade opinou “pela realização de 
diligência externa à origem para que apresente esclarecimentos, com base em 

documentos, relativamente à convocação dos candidatos precedentes nos cargos de 
médico clínico geral (22º ao 54º colocado), auxiliar de enfermagem (15º colocado ao 
42º colocado) e nutricionista (1º ao 5º colocado), tendo em vista a Informação n.º 
1642/11 (peça 4). 
Intimada (peças 31/32), a origem aduziu que as admissões mencionadas no opinativo 
desta COFAP são objeto do Prot. N.º 638781/12. Juntou documentos. 
Analisando a documentação que forma o processo citado, tem-se que não fazem 
parte de tal expediente, mas sim do Prot. n.º 369342/13, anexo ao Prot. n.º 
638781/12. Desse modo, por ser objeto de outro protocolado, não serão analisadas 

no presente processado”. 
3. O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n.º 1046/17 (peça 36), 
corrobora o opinativo técnico pelo registro dos atos admissionais em exame. 
4. Em que pesem as manifestações uniformes pelo registro, reparo que as admissões 
apreciadas nos autos n.º 369342/13 iniciam com informações sobre o 26º colocado 
para o cargo de médico – clínico geral, de modo que permanece pendente de 
esclarecimentos a convocação dos candidatos aprovados em 22º, 23º, 24º e 25º 
lugar. 
5. Neste sentido, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que inicialmente 
inclua na autuação o nome dos admitidos apreciados no feito, conforme indicado pela 

Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal na Instrução n.º 13247/16 (peça 
29), e, após, para que promova a intimação do Município de Araucária e de seu 
gestor, efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou 
justificada a questão apontada no parágrafo anterior. 
6. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
7. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 

encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
8. Publique-se. 
Curitiba, 20 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 1004870/15 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA 
INTERESSADO: ADILSON ANASTACIO, ADRIANE TRENTIN DA COSTA, 
ALEJANDRA ENGEL SCHONS, ANA CAROLINE DA SILVA, ANA CRISTINA 
ANTUNES KAYO, ANTONIO DANIEL JUSTIN, BRUNO ALEXANDRE MARAN, 

CASSIELI CRISTIANE SCHWENDLER, CLÁUDIA IZOLEDE BRUM, CLEITON 

JOSE TLUSZCZ, DEBORA DAS GRACAS, DIONATAM BONFANTI, DOUGLAS 
QUEVEDO, EDIO CESAR OSWALD FLECK, ELIANDRO MAHL, ELIZABETH 
RODRIGUES DA SILVA CARDOSO, FABIANA ANGELICA FIN, FABIANE 
CRISTINA GROSS SEIDEL, FABIO LUIS RIGO, FERNANDO ANTUNES, FLAVIA 
MUNCH, GESSI DOS SANTOS BAEZ, IEDA CRISTINA TRITSCHE, JANICE 
LOPES, JAQUELINE APARECIDA FERGUTZ WRASSE, KETLIN FOLLMANN, 
LEANDRO EVERSON WALKER, LIGIA VIVIANE RINKER, LUCIANO DA SILVA, 
MARA FRANCIELI MARTIN, MARCELO LUIZ VIANA PAVAM, MARCIA PICOLI 
AMARAL MORETTO, MARCIA TERESINHA GRAEFF TREIB, MARISTELA INES 
WECKER, MARLI BESING GRASS, MAYARA SIMONI VATER, MICHELI 
APARECIDA SOARES, MIGUEL BAYERLE, NAIRA MARIA BRAGA MARQUES 
ABEGG, NEIDE MARILENE FOGT, PAMELA THAIS ESCHER, PATRICIA 
FREITAS TENFEN GRIEBELER, RICHARD DE GOES, ROBERSON AMBROZIO, 
RODRIGO PAZ DA COSTA, ROSANE FOLLMANN, ROSELEI CERENI ANGELI, 
ROSELI GROTH SEVERO, ROSELI MUNCH DE OLIVEIRA, ROSENEI ZALESKI, 
SARA TIFFANY DA SILVA MORAIS, SCHIRLE MARTINS DOS SANTOS, 
SOLANGE CRISTINA DA SILVA HENDGES, SONIA DE JESUS BETIM, SUELI 
PLAUTH, SULEICA ADRIANE ANGELI DE OLIVEIRA, SUZANA DE SOUZA, 
VALDIR FERMINO, VERA CARVALHO 
DESPACHO N.º: 652/17 

O Município de Itaipulândia, mediante petição intermediária n.º 531225/17 (peças 
79/80), junta justificativa quanto ao atraso para o encaminhamento de admissão 
complementar referente ao Concurso Público regulamentado pelo Edital n.º 01/2013. 
2. Da análise do presente protocolado, verifico, todavia, que este se encontra 
encerrado, tendo sido apreciado pela Decisão Definitiva Monocrática n.º 1028/16 
(peça 75), transitada em julgado em 20/02/2017 (peça 77). 
3. Diante do exposto, deixo de receber a peça juntada. Ressalto que a justificativa 
deve ser apresentada no bojo dos autos da admissão complementar, e não nestes 
autos da admissão inicial que já se encontram encerrados. 
4. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para que promova o desentranhamento das peças 79/80. Após, os autos 
deverão permanecer na unidade, para arquivamento, nos termos do § 4º do artigo 
398 do Regimento Interno, conforme consignado na referida decisão monocrática à 
peça 36. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO APRS 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 307648/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
INTERESSADO: ANDRESSA GONCALVES DA SILVA, DEBORA STELA, PAULO 
DE QUEIROZ SOUZA 
DESPACHO N.º: 653/17 
Tendo em vista a existência de decisão transitada em julgado e integralmente 
cumprida, determino o encerramento do presente processo, conforme art. 398, § 1º 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 
previsto no art. 168, VII da referida norma. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 73573/11 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, ALESSANDRO SALES DE LARA, 
ANA KELLY MILEO KRAVUTSCHKE, ANA PAULA PEREIRA FERNANDES, 
ANDREIA AGNER DE FARIA, CAROLINE RAICHERT BAUER, CELESTINO 
FERREIRA GASTALDI, CLAUDIA AUGUSTA DOS SANTOS, ELTON FANINI 
CARNEIRO, EVELISE APARECIDA DE LARA VAZ, FERNANDA ANGELO 
GBARDO, FERNANDA MEDEIROS DE PAULA, GERSON DENILSON COLODEL, 
JANICE MARIA POPOVITZ, JORGE BUDNEY, JOSIANE DO ROCIO CARVALHO 
VIANA, JOSIANE SCHROH, JULIANA GALLINA IRBER, KASSIANO BARBOSA 
SGODA, LAERMILCIO BATISTA GUIMARAES, LEANDRO LEONEL DOS 
SANTOS DUBBA, LEANDRO WUAGNE PACHECO, LEILAMAR MILANI VEIGA 
ALVES, LEOVALDA RODRIGUES MOREIRA, LUIZ CARLOS DE AMORIM, MARIA 
APARECIDA CELESTINO SKORA, MARIA CRISTINA BORNANCIN CIT, MARIA 

IZABEL RODRIGUES DO COUTO, PHABLO LUIZ MILANI, PRISCILA DO 
NASCIMENTO HOFFMANN, REGIANE DENISE DE CRISTO AFFANIO, REGINA 
RITA DE FARIA DOMACOSKI, ROSILENE APARECIDA FERREIRA DE ASSIS, 
SANDRA DOS SANTOS DE MOURA, SILVANE KRUEGER, SONIA MARIA 
CASTANHO E SILVA, TATIANA SKLAROW, VANESSA ROSSA DA SILVA, 
VILSON ROGERIO GOINSKI, WILSON MELO DA SILVA 
DESPACHO N.º: 654/17 

O MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ comparece intempestivamente aos 
autos mediante petição n.º 531268/17 (peça 59 a 61), juntando documentos e 
justificativas. 
2. Em face do princípio da verdade material e considerando o disposto no art. 357, § 
1º do Regimento Interno, conheço do protocolado. 
3. Sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, para 
manifestação. 
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4. Publique-se. 

Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 516024/15 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, MARIA ELIZABETH 
GUTHER CAMATI, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, LUCIANA 
VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA 
SILVA 
DESPACHO N.º: 655/17 

Diante do contido no Parecer n.º 2239/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 82), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA e de seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que 

se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as 
providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 204592/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA EVA ANTUNES DE CASTRO, WILSON LUIZ PIRES 

MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 657/17 

Diante do contido no Parecer n.º 2168/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 17), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 

promova a intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA e de seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que 
se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 
art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as 
providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 159686/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DE CURITIBA 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 658/17 

Diante do contido no Parecer n.º 2202/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 19), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA e de seu gestor, efetuando as inclusões na autuação que 
se fizerem necessárias, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas as 

providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 134276/14 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO BRAZ TREFES, DINORAH BOTTO PORTUGAL 
NOGARA, SUELY HASS, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 

ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA 
MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JANAINA 
DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOCELEI MACIEL FERREIRA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUZIA ANAIR 
RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE APARECIDA SEIFERT, MARCIO 
PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY APARECIDA ORNELA 
PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PAULA 
CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
DESPACHO N.º: 659/17 

Diante do contido no Parecer n.º 2216/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 13), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 

promova a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e de seu Diretor-Presidente, 
efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou 
justificadas as questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 99399/15 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ARY NATAL CHEMIN, DELCI ZENI DE OLIVEIRA CHEMIN, 
SUELY HASS 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREA CRISTINE ARCEGO, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, 
ANTONIA ALCESIA MIRANDA BARBOZA, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLEUSA NANCI NOGUEIRA, DAIANE MARIA BISSANI, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, ESTHER CASADO GOMES, 
FABIANE CARVALHO TEIXEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, GERSON 
BUDNEY, HELOISA MARIA ZETOLA MARTINS, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 

IURI FERRARI COCICOV, JANAINA DE ASSIS, JANETE VIANNA FONTOURA, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
JOCELEI MACIEL FERREIRA, JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUZIA ANAIR RIBAS MASSUQUETTO, MARCIA NAYRA LISE 
APARECIDA SEIFERT, MARCIO PINTO, MARCO ANTONIO DE FREITAS, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PAULA CRISTINA MARTELLI GLAZA, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SCHEILA MARA BELEM RIBAS, 
SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
DESPACHO N.º: 660/17 
Diante do contido no Parecer n.º 2228/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 13), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
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promova a intimação da PARANAPREVIDÊNCIA e de seu Diretor-Presidente, 

efetuando as inclusões na autuação que se fizerem necessárias, a fim de que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Paraná, sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou 
justificadas as questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 21 de julho de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 
PROCESSO Nº 24918/13 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: ATALIBA FERREIRA DE PROENÇA, DOLAVINDA MARTINS DE 
PROENÇA, NEHEMIAS CARNEIRO 
DESPACHO 1464/17 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[3. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 104257/15 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PALMEIRA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS SALES ROCHA, BERNADETE DAS 

GRAÇAS VIANTE ROCHA, LUIZ CARLOS DE CARVALHO 
DESPACHO 1465/17 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 

Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 683020/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 

ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: JOSE SOARES 
DESPACHO 1466/17 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 44845/12 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
ASSUNTO: PENSÃO 
INTERESSADO: IZAURA MARLENE TOD, LEONIDA APARECIDA SOARES 
PEREIRA 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, FABIANO 
JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 

DESPACHO 1467/17 
Considerando o disposto no art. 1º, inciso VIII[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13 e considerando as manifestações 
uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal e da representante 
do Ministério Público, determino o encerramento do processo, haja vista o contido no 
art. 398 do Regimento Interno[3. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para as providências cabíveis, nos 
termos do art. 168, inciso VII, do Regimento Interno[4]. 
Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
Paula Fonseca Camera 

Analista de Controle 
______________________ 
1. VIII- autorização e determinação de encerramento e arquivamento de processos, acolhendo 
pareceres uniformes da unidade técnica e do representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas. 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução nº 
24/2010) 
§ 1º Proferida a decisão monocrática ou do órgão colegiado, com o respectivo trânsito em julgado 
e certificado seu integral cumprimento, o processo será encerrado, mediante despacho do relator. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 3º Nos demais casos o encerramento de processo dependerá de decisão colegiada. (Redação 
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dada pela Resolução nº 24/2010) 
§ 4º Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator. (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
4. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
(...) 
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 
PROCESSO Nº 384292/15 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
INTERESSADO: GERALDA TEREZINHA BATISTA, PAULO SERGIO 
BERNARDINO DE OLIVEIRA 
DESPACHO 1468/17 

Considerando o disposto no art. 1º, inciso IV[1] da Instrução de Serviço 
nº 032/2012[2] c/c a Instrução de Serviço nº 053/13, defiro, por 15 (quinze dias), o 
pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante petição intermediária 
nº 535719/17 (peças processuais nº 048 e 049), nos termos do art. 389, parágrafo 
único, do Regimento Interno[3]. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle de prazo. 

Publique-se. 
Curitiba, 24 de julho de 2017. 
Paula Fonseca Camera 
Analista de Controle 
_______________________ 
1. IV - deferimento de requerimentos de prorrogação de prazo para exercício do contraditório e da 
ampla defesa e para cumprimento de diligências, nos termos regimentais, e observado o disposto 
no art. 40 do Código de Processo Civil; 
2. Publicada no periódico 'Atos Oficiais Eletrônicos' nº 333 de 20/01/2012, fls. 139 e 140. 
3. Art. 389. O prazo para manifestação da parte interessada, inclusive na oportunidade do 
contraditório e da ampla defesa, será de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Sendo imprescindível a prorrogação de prazo para manifestação da parte, esta se 
dará por igual período, sem solução de continuidade, desde que justificada em petição protocolada 
no prazo inicial, sob pena de não recebimento das razões e documentos apresentados 
intempestivamente. 

 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 

 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 

 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

Sem publicações 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 
PROCESSO N º: 988361/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, LETICIA EZEQUIEL 
GOMES, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4453/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 

ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 

FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, com pedido de prorrogação de 
prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 27) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 17/07/2017. 

Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 

continuidade. 

COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 228789/15 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ALDNEI JOSE SIQUEIRA, AUGUSTO COSTA FARIA, DIRCEU 
DE JESUS LINS MACHADO, EDSON ADIR DA CRUZ 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 4454/17 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, 

conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para as providências quanto ao contraditório, em atendimento ao Parecer nº 2268/17-
COFAP (peça nº 72), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 740390/15 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LUCENA, ANA MARIA DE JESUS, ANGELA 
MARIA MANÇANO, DANIELE CRISTINA BARROS, HUDSON FERNANDO 
BERTOLUZO, LEILA SANDRA GUEDES DE OLIVEIRA, MARIA GISLAYNE 
MARTINS ALVES, MARILZA DE PAULA SANTOS, MARTA CRISTINA LEAL 

SOARES LOZANO, PRICILA VENDRAME CARVALHO MATSUDA, ROGERIO 
BARBIERI, RONALDO BACELAR, ROSANE ALETEIA DA SILVA FRANCISCO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4455/17 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CIDADE GAÚCHA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 16) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 20/07/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2017 (peça nº 14). 

Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, a 
dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, por 
mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 24 de julho de 2017.SON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
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Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 642767/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA 
INTERESSADO: ALEXANDRE LUCENA, ELIZETE DE NOVAES ALVES, JEAN 

CLAY MATTOS, ROSIRENE DA SILVA CLAUDINO, TEREZINHA MARIA DA 

SIALVA, WILLIAN PIRACINI FERRI 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 4456/17 

Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CIDADE GAÚCHA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 16) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 20/07/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 20/07/2017 (peça nº 14). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 

Interno, concede-se, por delegação[1] do Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, a 
dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, por 
mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
_______________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14 e 94/15 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares e Artagão de Mattos Leão autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 
intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 
proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 
despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 
documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências 
internas. 

 
PROCESSO N º: 35500/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, MARIA DO CARMO 
MOREIRA RIBEIRO, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4457/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 

MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 6800/17-COFAP (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 35080/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 

AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, RAFAEL IATAURO, 
SONIA MARIA MOTTI CONTE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4458/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 6870/17-COFAP (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 

CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1000851/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: HISSAM HUSSEIN DEHAINI, RUI SERGIO ALVES DE SOUZA, 
SONIA MARA FRANCESCHI KOPPE 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4459/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7068/17-COFAP (peça nº 29): 
- MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
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Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 34962/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, RAFAEL IATAURO, RAUL 
WELLNER FILHO 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4460/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7076/17-COFAP (peça nº 17): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 

MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 29918/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 

AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, RAFAEL IATAURO, 
ROBERTO WASZAK CRUZ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4461/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 

MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 

CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7088/17-COFAP (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 945786/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
INTERESSADO: ANGELA DE CAMPOS SILVA PACHECO, MEROUJY 
GIACOMASSI CAVET, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4462/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 
FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7091/17-COFAP (peça nº 23): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 944100/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MATINHOS 
INTERESSADO: CLEIDE DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR, EDUARDO 
ANTONIO DALMORA, TEREZA VIANA DA SILVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4463/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
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comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7094/17-COFAP (peça nº 22): 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MATINHOS – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 4122/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 

FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
INTERESSADO: MEROUJY GIACOMASSI CAVET, ROSICLEIA BONSENHOR 
GRZELKOVSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4464/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 
FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7101/17-COFAP (peça nº 17): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 

ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 4076/17 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
INTERESSADO: MEROUJY GIACOMASSI CAVET, ROSEMARI VON KRUGER 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4465/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 
FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 

HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7102/17-COFAP (peça nº 16): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 303990/17 
ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ANTONIO MASSEI, EDUARDO ANZOLA PIVARO, JOSE DO 
CARMO GARCIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4466/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7105/17-COFAP (peça nº 13): 
- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 304032/17 
ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: CONCENY MARIA DE AGUIAR, EDUARDO ANZOLA PIVARO, 
JOSE DO CARMO GARCIA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4467/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7106/17-COFAP (peça nº 15): 
- AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO 
DE CAMBÉ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 463610/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE PASCUAL PONCE 
BEVERVANSO, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: INAH LUIZA VARGAS BATISTA SANTOS, MARCIA CARLA 
PEREIRA RIBEIRO, WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4468/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
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KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 

MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, 
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7118/17-COFAP (peça nº 14): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, 
HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, 

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, 
LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE CORREA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 990706/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS CAUNETO, LUIS ROGERIO GIMENEZ, 
NAIANA LUCIA CORREA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4469/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TAMBOARA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7123/17-COFAP (peça nº 18): 
- MUNICÍPIO DE TAMBOARA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 990390/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 

FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
INTERESSADO: DEBORAH CORREA RODRIGUEZ, JOSÉ LUIZ COSTA 
TABORDA RAUEN, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4470/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 
FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7128/17-COFAP (peça nº 23): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 384303/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, ELZA APARECIDA 
PORTELA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4472/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7131/17-COFAP (peça nº 27): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 377854/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: APARECIDA INACIA RODRIGUES, CARLOS RICARDO VENERI 
PEREIRA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4474/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7132/17-COFAP (peça nº 21): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 313716/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, OTALIAS SOARES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4475/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
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AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7133/17-COFAP (peça nº 21): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 312671/17 

ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: ALLYS CARLA MARQUES MEDUNA, CARLOS RICARDO 
VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4476/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7134/17-COFAP (peça nº 18): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 351936/17 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE 

INTERESSADO: CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO, DALVA ALVES LUIS, 
GIOVANA SAYURI MEDEIROS HIRATA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4477/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7136/17-COFAP (peça nº 13): 
- CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CIANORTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 36493/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 

AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 

RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: ANGELINA KACHAK, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, 
RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4478/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7159/17-COFAP (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 399676/16 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAPIRA 
INTERESSADO: DELFINO MARQUES DA SILVA, GENAILDE MACEDO DE 
ALMEIDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4479/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE TAPIRA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7169/17-COFAP (peça nº 37): 
- MUNICÍPIO DE TAPIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 635957/16 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ALTAIR CASARIM, MARINA PELISSARI DE SOUZA, 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, REGINA MASSARETTO BRONZEL DUBAY, SILVANE 
BOTTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4481/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
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autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7178/17-COFAP (peça nº 42): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 502167/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 
FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 

ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
INTERESSADO: IZABEL CRISTINA DA SILVA GUMZ, JOSÉ LUIZ COSTA 
TABORDA RAUEN, MEROUJY GIACOMASSI CAVET, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4482/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, FERNANDA 
FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI BACHMANN PINTO, 
LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY ALINE DOS ANJOS 
HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE 
OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7180/17-COFAP (peça nº 46): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA CRUZ, 

FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, RAFAEL LUIZ 
FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA IRENE MOSSMANN – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 472764/16 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO: CARLOS PEREZ GOMEZ, EUNICE DA APARECIDA MARTINS, 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, OSVALDO 
ALVES MEDEIROS, OTÉLIO RENATO BARONI, TANIA MARISTELA MUNHOZ, 
VALDEMIR FERREIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4484/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7189/17-COFAP (peça nº 49): 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 489679/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADO: ANGELO ANDREATTA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4486/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7198/17-COFAP (peça nº 18): 

- MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 388082/17 
ORIGEM: PALCOPARANA 
INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4487/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PALCOPARANA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento ao Parecer nº 2254/17-COFAP (peça nº 98): 

- PALCOPARANA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 421845/17 
ORIGEM: PALCOPARANA 

INTERESSADO: NICOLE BARAO RAFFS DE MEDEIROS 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4488/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

PALCOPARANA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7199/17-COFAP (peça nº 21): 

- PALCOPARANA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 36604/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 

FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 

MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 

OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 

PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
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TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 

INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, NARA COELHO, RAFAEL 
IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4489/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7202/17-COFAP (peça nº 18): 

- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 38127/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO 
DE SOUZA, FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO 

OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO 
PINTO, MICHELE CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, SUZANE MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ 
TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
INTERESSADO: MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, RAFAEL IATAURO, 
ROSELI APARECIDA BRESSAN 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4490/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 
MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7212/17-COFAP (peça nº 18): 
- PARANAPREVIDÊNCIA, ALESSANDRA GASPAR BERGER, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, CAROLINE FANTIN 
MARSARO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 

ASSIS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARCIO PINTO, MICHELE 
CORREA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SUZANE 

MARIE ZAWADZKI, VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES 

SALMAZO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 726839/16 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ALTAIR CASARIM, JEFFERSON NERY CORREIA, REGINA 
MASSARETTO BRONZEL DUBAY, SILVANE BOTTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4491/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7222/17-COFAP (peça nº 38): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 765834/16 
ORIGEM: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO: ALTAIR CASARIM, GERALDA SERAFIM PEREIRA, REGINA 
MASSARETTO BRONZEL DUBAY, SILVANE BOTTEGA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4492/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO MOURÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7223/17-COFAP (peça nº 40): 
- PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 461235/17 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU 
INTERESSADO: JOSE MARIA REIS JUNIOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4493/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento às Instruções nº 7217/17-COFAP e 
7219/17-COFAP (peças nº 22 e 23): 
- MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
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no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 535018/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA 
INTERESSADO: LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4494/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ARARUNA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7224/17-COFAP (peça nº 14): 

- MUNICÍPIO DE ARARUNA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 530229/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: LUIZ FRANCISCONI NETO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4495/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7225/17-COFAP (peça nº 11): 
- MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 301343/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, SUELI SCUISSIATO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4500/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7232/17-COFAP (peça nº 21): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 242134/17 

ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, EDILMARA LUISA 
HALUCH ROCCO, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4501/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7234/17-COFAP (peça nº 26): 

- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 188440/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 

TAMBOLO, ROSELIS DE FATIMA BUHER MACHADO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4502/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7235/17-COFAP (peça nº 29): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 108438/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 

TAMBOLO, LEOPOLDINA IRACEMA BORGES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4503/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7239/17-COFAP (peça nº 28): 

- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 

Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
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PROCESSO N º: 97727/17 

ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 
TAMBOLO, SELMA DA SILVA SANTOS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4504/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7240/17-COFAP (peça nº 18): 

- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 

 
PROCESSO N º: 93586/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: APARECIDO DA CONCEICAO, CARLOS RICARDO VENERI 

PEREIRA, FABRÍCIO ALVES TAMBOLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 4505/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 

esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 

autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7242/17-COFAP (peça nº 27): 
- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de julho de 2017. 

EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 92946/17 
ORIGEM: AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

INTERESSADO: CARLOS RICARDO VENERI PEREIRA, FABRÍCIO ALVES 

TAMBOLO, MARIA DE LURDES JAWORSKI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 

DESPACHO: 4506/17 

Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 

AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 7244/17-COFAP (peça nº 27): 

- AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de julho de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º: 283981/17 

ORIGEM: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS 
INTERESSADO: FERNANDO EUGENIO GHIGNONE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº: 96/17 - COFIE 
Por delegação do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, Relator deste processo, em 
cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para a adoção das seguintes providências: 
I. Proceda-se à CITAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao 
contido na Instrução nº 257/2017, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Sr. Fernando Eugenio Ghignone, atual ocupante do cargo de Presidente, CPF: 
139.212.829-34 e, 
II. Proceda-se à INTIMAÇÃO das partes a seguir nominadas para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 257/2017, da Coordenadoria de Fiscalização Estadual, nos 
termos dos arts. 355, 386, 380-A, 389 e 32, § 2º, do Regimento Interno. 
a) Companhia Paranaense de Gás - Compagas, CNPJ: 00.535.681/0001-92, na 
pessoa do seu representante legal, Sr. Jonel Nazareno Iurk, atual ocupante do cargo 
de Presidente, CPF: 221.896.299-34. 

III. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção de 
medidas previstas na Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no Regimento Interno 
e nos demais atos normativos deste Tribunal. 
Publique-se. 
COFIE, em 24 de julho de 2017. 
(documento assinado digitalmente) 
EDSON DELAVIA DE ARAÚJO 
Coordenador 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 131/2017 

 
Altera a Instrução Normativa nº 82/2012, que dispõe sobre a tabela de assuntos de 
processos, recursos e requerimentos e o rol dos processos e requerimentos, de 
caráter sigiloso, e dá outras providências. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
contidas no artigo 2º, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 
2005, e no artigo 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base ainda nos artigos 330 e 

524-B, c/c os artigos 193 e 194, também do Regimento Interno, e considerando a 
decisão contida no Acórdão nº 2.675/2017 – Tribunal Pleno, Processo nº 
214459/2017. 
RESOLVE 
Art. 1º Os dispositivos da Instrução Normativa nº 82/2012, a seguir enumerados, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º [...] 
[...] 
§ 1º Os recursos, autos apensos e anexos, referentes aos processos e requerimentos 
nominados nos incisos II ao X do caput, também observarão o tratamento sigiloso 
estabelecido nesta Instrução Normativa. 
§ 2º Nos processos de denúncia, a consulta interna fica disponível às unidades do 
Tribunal, observando-se quanto ao sigilo o disposto no artigo 33 da Lei 
Complementar nº 113/2005, e no artigo 281, caput, do Regimento Interno, e ainda os 
seguintes procedimentos: 
I – para disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas, a emissão dos 
atos processuais, até a decisão definitiva, conterá nos campos de autuação o número 
do processo e o nome do assunto, não constando o(s) nome(s) do(s) denunciante(s), 
denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos, fazendo-se, nestes 
campos, expressa remissão ao art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005; 

II – para os textos dos atos citados no inciso I, o(s) nome(s) do(s) denunciante(s), 
denunciado(s), da entidade e demais sujeitos dos processos serão indicados pelas 
letras iniciais em maiúscula; 
III – para os termos de distribuição, aplica-se o contido no inciso I; 
IV – para os termos/extratos de autuação e para a disponibilização no Diário 
Eletrônico da pauta de julgamento do órgão colegiado e da decisão definitiva, não se 
aplica o contido nos incisos I e II, devendo constar, além do número do processo e o 
nome do assunto, os nomes do(s) denunciante(s) e denunciado(s), da entidade e 
demais sujeitos dos processos, bem como o(s) nome(s) completo do(s) respectivo(s) 
procurador(s), se houver; 

V – para os editais de citação ou de intimação, destinados à publicação no Diário 
Eletrônico, nos campos de autuação aplica-se o contido no inciso I, sendo que no 
texto do ato deverá ser indicado o nome da pessoa a ser citada ou intimada; 
VI – o nome completo do(s) procurador(s), se houver, constará de todos os atos 
destinados à disponibilização no Diário Eletrônico. 
§ 3º A consulta à íntegra dos autos do processo administrativo disciplinar, de revisão 
de processo administrativo disciplinar e do processo ético de membro do Tribunal fica 
disponível na forma adiante indicada: 
[...] 
§ 4º Nos assuntos mencionados nos incisos IV a IX, a consulta à integra dos autos 
fica disponível aos servidores responsáveis pela instrução e cumprimento da decisão 
e, consequentemente, às autoridades competentes para deliberação do feito.” 
[...] 
“Art. 5º As disposições contidas no artigo 3º serão observadas quando da 
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disponibilização dos atos no Diário Eletrônico do Tribunal.” 

Art. 2º Ficam incluídos na Instrução Normativa nº 82/2012 os seguintes dispositivos: 
“Art. 3º [...] 
[...] 
VIII – Requerimento ao Corregedor-Geral; 
IX – Procedimento Sumário; 
X – Processo Ético de Membro do Tribunal. 
[...] 
§ 5º Para os processos indicados nos incisos II a IX, a disponibilização no Diário 
Eletrônico do Tribunal dos atos processuais até a decisão definitiva, observará os 
seguintes procedimentos: 

I – os nomes dos sujeitos dos processos, partes e/ou interessados, não constarão 
dos campos de autuação e dos textos dos atos, sendo indicados pelas letras iniciais 
em maiúsculas; 
II – o nome Tribunal de Contas do Estado do Paraná constará no campo entidade, 
devendo constar também o número e o assunto do processo; 
III – para os termos de distribuição, aplica-se o contido nos incisos I e II; 
IV – para os termos/extratos de autuação e para a disponibilização no Diário 
Eletrônico da pauta de julgamento do órgão colegiado e da decisão definitiva, não se 
aplica o contido no inciso I, devendo constar, além do número do processo e do nome 
do assunto, os nomes do(s) sujeitos do processo, bem como o(s) nome(s) 

completo(s) do(s) respectivo(s) procurador(s), se houver; 
V – para os editais de citação ou de intimação, destinados à publicação no Diário 
Eletrônico, nos campos de autuação aplica-se o contido nos incisos I e II, sendo que 
no texto do ato deverá ser indicado o nome da pessoa a ser citada ou intimada; 
VI – o nome completo do(s) procurador(s), se houver, constará de todos os atos 
destinados à disponibilização no Diário Eletrônico. 
§ 6º Nas representações e demais expedientes contendo documentos protegidos por 
sigilo judicial, o Presidente ou os Relatores determinarão a tramitação do feito, em 
conformidade ao disposto no § 5º. 
§ 7º A disponibilização no sítio eletrônico do Tribunal de informações, relativas aos 

processos e requerimentos nominados nos incisos I a X do caput, observará as 
disposições contidas nesta Instrução Normativa. 
§ 8º O sigilo do Processo Ético de Membro do Tribunal observará as disposições da 
Lei Complementar Estadual nº 113/2005 e do Regimento Interno deste Tribunal. 
§ 9º Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
I – decisão definitiva aquela que extingue o processo, com ou sem resolução de 
mérito; 
II – decisão definitiva irrecorrível aquela já transitada em julgado. 
Art. 3º Ficam incluídos nos Anexos II e VI da Instrução Normativa nº 82/2012, 
conforme quadro constante do Anexo 1 desta Instrução, os seguintes assuntos de 

processos: 
I – Procedimento Sumário, item 34; 
II – Processo Inominado, item 35. 
Art. 4º Fica incluído nos Anexos IV e IX da Instrução Normativa nº 82/2012, referentes 
a Requerimentos, o assunto Requerimento ao Corregedor-Geral, itens 06 e 25, para 
contemplar os casos de comunicação ou solicitação de providências endereçadas ao 
Corregedor-Geral e relativos à matéria de sua competência, conforme quadro 
constante do Anexo 2 desta Instrução. 
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 17 de julho de 2017. 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
ANEXO 1 

(Anexos II e VI da Instrução Normativa nº 82/2012) 
 

Nº ASSUNTO SUBASSUNTO 

34 PROCEDIMENTO SUMÁRIO  

34. PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

Conceito: expediente instaurado para fins de apuração de faltas disciplinares de 

servidores. 
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Dispositivos legais: arts. 110 e 111 do Regimento Interno 

 

Nº ASSUNTO SUBASSUNTO 

35 PROCESSO INOMINADO  

35.  PROCESSO INOMINADO 

Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

para fins de pronunciamento do Tribunal sobre assuntos não contemplados nos 

assuntos específicos de processos. 
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Dispositivos legais: art. 330 do Regimento Interno. 

 
ANEXO 2 

(Anexos IV e IX da Instrução Normativa nº 82/2012) 
 

Nº ASSUNTO SUBASSUNTO 

06 REQUERIMENTO AO CORREGEDOR-GERAL  

25. REQUERIMENTO AO CORREGEDOR-GERAL 

Conceito: expediente instaurado para assuntos de competência do Corregedor-
Geral. 
Iniciativa da instauração do requerimento: externa ou interna. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 921348/16 
ENTIDADE: ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO RICHA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 2831/17 

Retorna ao Gabinete desta Presidência, após ciência da Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização e do Relator da Prestação de Contas do Governo do Estado do Paraná 
– Exercício de 2016, Conselheiro Fábio Camargo, o presente requerimento externo 
que trata de proposta de Termo de Ajustamento de Gestão apresentado pelo Exmo. 
Sr. Carlos Alberto Richa, Governador do Estado do Paraná, com o objetivo de 
estabelecer critérios para o adimplemento de obrigações com atraso e para exclusão 
das penalidades decorrentes do pagamento de juros, multa e demais encargos de 
obrigações futuras. 
Tendo em conta a edição da Resolução nº 59/2017, publicada no DETC em 
08/02/2017, normatizando o TAG[1], a proposta ora encaminhada pela 

municipalidade é passível de apreciação por parte desta Corte, nos termos do que 
dispõe seu art. 6º, “in verbis”: 
Art. 6º O Ministério Público de Contas, as Inspetorias de Controle Externo, as 
Coordenadorias e as Comissões de Auditoria, bem como os gestores públicos, 
podem pleitear, incidental ou autonomamente, a celebração de Termo de 
Ajustamento de Gestão. (grifo nosso). 
Sendo assim, conforme previsão contida no parágrafo 3º do art. 6º do citado ato 
normativo[2], determino o encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo – DP 
para autuação como Termo de Ajustamento de Gestão e posterior distribuição por 
sorteio entre os Conselheiros. 
Gabinete da Presidência, 7 de fevereiro de 2017. 

-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
Gabinete da Presidência, 6 de julho de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Projeto sob nº 827910/16 aprovado por meio do Acórdão nº 6398/16 – Tribunal Pleno, publicado 
em 01/02/2017. 
2. § 2º Sendo autônoma, a sugestão será autuada como Termo de Ajustamento de Gestão e 
encaminhada ao Presidente, com prévia ciência à Coordenadoria-Geral de Fiscalização. 
§ 3º Recebido o processo originário de sugestão autônoma, o Presidente determinará sua autuação 
e distribuição por sorteio entre os Conselheiros, observada a regra do § 4º, do Art. 262, do 
Regimento Interno, seguindo o trâmite previsto nos parágrafos do Artigo 4º desta Resolução. 

 
PROCESSO Nº: 483690/04 
ENTIDADE: JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PUBLICA 
FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA 
INTERESSADO: JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PUBLICA 
FALENCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE CURITIBA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 3070/17 
Retornam os autos a esta Presidência com a Informação nº 78/17, por meio da qual 
a Diretoria Jurídica - DIJUR manifesta-se em atendimento ao Despacho nº 2567/17-
GP, acerca da eventual necessidade de adoção de providências quanto ao contido 
no presente Requerimento Externo. 
Nos termos da informação da unidade técnica o Requerimento Externo em apreço 
teve origem em questões relacionadas à Ação de Nulidade de Ato Administrativo n.º 
9.900/85, da 4ª Vara da Fazenda Pública, à Ação Popular n.º 53/2007, da 2ª Vara da 
Fazenda Pública, aos respetivos recursos neles interpostos e ao Incidente de 

Declaração de Inconstitucionalidade n.º 817046-3/02, consoante detalhadamente 
relatado na Informação n.º 4/17 - DIJUR (peça n.º 56). 
Esclareceu a DIJUR que o acompanhamento realizado por aquela Diretoria restringiu-
se a, por cautela, monitorar eventual conflito de decisões judiciais entre o Incidente de 
Inconstitucionalidade n.º 817046-3/02 e a Ação Declaratória de Nulidade n.º 9.900/85, o 
que não ocorreu, visto que a já mencionada Ação de Nulidade de Ato Administrativo 
teve sentença de mérito pela extinção do processo, sem resolução do mérito, conforme 
o art. 313, § 2º, II, do CPC, tendo-se em vista o trânsito em julgado da demanda, bem 
como o desinteresse no respectivo prosseguimento por parte dos herdeiros. 
Em face do que expôs e tendo em conta a ausência de qualquer determinação judicial 

a ser cumprida no âmbito desta Corte, concluiu pela perda de objeto do presente 
Requerimento Externo, sugerindo o seu encerramento. 
Acolho a sugestão da unidade técnica e determino o encaminhamento deste 
expediente à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, nos termos do art. 
16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 21 de julho de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
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